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58 anos

 A Prefeitura de São Jor-
ge do Ivaí planeja a construção 
de pelo menos 57 novas casas 
populares na cidade, viabiliza-
das em parceria com o Governo 
do Estado. Os detalhes do pro-
jeto foram tratados na última 
semana durante uma visita do 
prefeito, André Luís Bovo, à 
sede da Cohapar, em Curitiba.
 O prefeito informou 
que a administração municipal 
já dispõe de áreas disponíveis 
para a construção das casas e 
que a documentação dela já foi 
repassada à companhia. “Con-
tamos com o apoio do governo 
estadual para conseguir viabili-
zar este importante projeto para 

São Jorge do Ivaí tenta viabilizar novos investimentos 
em habitação com parceria da Cohapar

Prefeito André Luís Bovo esteve na sede da empresa, em Curitiba, para acompanhar o andamento de um pro-
jeto que prevê a construção de pelo menos 57 novas moradias para a população da cidade. Empreendimento 
deverá contar com subsídios dos programas Minha Casa Minha Vida e Morar Bem Paraná

a melhoria da qualidade de vida 
da população de São Jorge do 
Ivaí”, declara Bovo.
 Segundo o presidente 
da empresa, Nelson Cordeiro 
Justus, a documentação da área 
apresentada pela administração 
municipal para receber as obras 
do novo conjunto habitacional 
passam agora pela análise do 
setor de engenharia da Coha-
par.
 “Após o estudo de 
viabilidade técnica, vamos 
prosseguir com o desenvolvi-
mento do projeto construtivo, 
que deverá ser fi nanciado com 
recursos dos programas Minha 
Casa Minha Vida, do Governo 

Federal, e Morar Bem Paraná, 
do Governo do Estado”, explica 
Justus.

COMO PARTICIPAR
 Os moradores de São 
Jorge do Ivaí que desejam par-
ticipar deste ou de outros fu-
turos projetos de casas popu-
lares na cidade devem realizar 
uma inscrição no site www.
cohapar.pr.gov.br/cadastro. 
Além de serem avisados sobre 
novos empreendimentos dis-
poníveis em seus municípios, 
as inscrições são uma maneira 
da companhia estabelecer 
prioridades de atendimento 
baseadas nas demandas por 
moradia de cada localidade.

Secretaria de assistência social em parceria 
com a ACIP recebe doações

PAIÇANDU

 Na tarde de segun-
da-feira (28) aconteceu um 
encontro na Associação 
Comercial e Industrial de 
Paiçandu (ACIP) com os 
representantes da secre-
taria de assistência social 
e da ACIP com intuído de 
realizar a entrega de doa-
ções de edredons e itens  
arrecadados na campanha 
do agasalho.
 Estavam presentes 
o presidente da ACIP Levi 
Cezar Todon, secretário 
executivo Wilson Antônio 
Camargo, auxiliar  admi-
nistrativo Alécio da Silva 
Barros, representantes da  
secretaria de assistência 
social o secretário Josi-
valdo Souza Reis, Coorde-
nadora da Proteção Social 
Básica Michelli Rodrigues 

Rigonato, Coordenadora do 
Centro de Referência de Assis-
tência Social (CRAS) Ana Ali-
ce dos Santos, a Coordenadora 
do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
da Criança e do Adolescente 
Sheila Soares de Molla   e o 
motorista Antônio Natalino de 
Souza.
 O objetivo desse en-
contro foi realizar a entrega 
para a secretaria municipal de 
assistência social de cinquenta 
e cinco edredons que foram 
doados pela FA Colchões Ma-
ringá e arrecadados pela ACIP 
na campanha do agasalho 
realizada este ano.  
 Segundo secretário 
Josivaldo Souza Reis: “Essa 
arrecadação é de extrema im-
portância nesse momento para 
que possamos atender nossas 

famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco 
social, pois a equipe da 
assistência social através 
do Serviço de Abordagem 
Social para Pessoas em 
Situação de Rua relata 
que inverno vai, inverno 
vem e as pessoas em si-
tuação de rua são sempre 
as que mais sofrem com 
as consequências do frio 
extremo”. Afi rma Reis.
 Ressalta-se tam-
bém a importância da 
conselheira da associação 
comercial e empresarial 
de Paiçandu ACIP Cleifa 
Garcia Peruchi Todon, 
que foi a responsável por 
essa ação ter sido concre-
tizada.Fonte: Assessoria 
de Imprensa - Estagiária 
Ana Santos

 O famoso “sim” foi 
dito por 37 casais que ofi cia-
lizaram a união no casamento 
comunitário que é tradicio-
nalmente realizado no mês de 
maio pela Prefeitura de Nova 
Esperança e a Secretaria de 
Assistência Social, através do 
CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social.

Casamento Comunitário oficializa a 
união de 37 casais em Nova Esperança

 A cerimônia aconteceu 
na última quarta-feira (30), 
no Salão Paroquial da Igreja 
Matriz e celebrou a união de 
37 casais ao mesmo tempo.O 
Casamento Comunitário é um 
projeto do município que tem 
como objetivo proporcionar 
a felicidade e transformação 
social com vista à ofi cialização 

de um compromisso familiar, 
ofertando aos casais a regulari-
zação da vida civil e religiosa.
 Os casais e seus con-
vidados tiveram uma linda 
cerimônia comjantar come-
morativo, bolo, valsa dos 
noivos e brindes. A festa foi 
animadapela apresentação 
da dupla nova-esperancense 

Douglas & Almir.
 O evento é realizado 
todos os anos com recursos 
enviados pelo Governo Federal 
especifi camente para este fi m. 
Além disso, muitas empresas 
apoiam e patrocinam o evento 
oferecendo as vestes, decoração 
e embelezamento dos noivos.
ASCOM

 Os alunos do Colégio 
Lysímaco Ferreira da Costa 
de Paranapoema, sobre a 
orientação da Professora da 
disciplina de Arte, Maria Sueli 
Borges, fi zeram um lindo tra-
balho no muro lateral do Colé-
gio. Desenhos estilizados com 
o tema da Copa do Mundo da 
Rússia. O que torna o trabalho 
ainda mais impressionante é 
que a superfície do muro o 
bem  áspera, difi cultando a 
pintura. Foram 3 dias de muito 
trabalho dos alunos. 
 O diretor Vladmir 
Luiz da Silva Ferreira, disse 
“É muito gratifi cante acom-
panhar de perto este trabalho, 
pois com este envolvimento 
os alunos além de mostrarem 
seus talentos, recebem uma li-
ção de cidadania e valorização 
do seu patrimônio escolar”

PARANAPOEMA
Pintura muralista tema: Copa do Mundo de 2018



Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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EXTRATO DE CONTRATO 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
Nº CONTRATO: 062/018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI - EPP. 
OBJETO: 
 O objeto do presente Contrato é a empreitada global para obras de Adequação do Aterro Controlado para 
Aterro Sanitário, conforme Projetos, Planilha de Serviços, Plano de Readequação, Memorial Descritivo e 
Cronograma Físico Financeiro (PASTA TÉCNICA). local: Estrada Gerâneo - Lote 103-C, da Gleba Ribeirão 
Atalaia., sob regime de empreitada por preço global, em consonância com os projetos, especificações técnicas. 
 
VALOR: Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital, serão destinados 
recursos, no valor total de R$ 173.850,00 (cento e setenta e três mil oitocentos e cinqüenta reais). Sendo o valor 
de R$ 169.700,00 (cento e sessenta e nove mil e setecentos reais) com recursos provenientes do Contrato de 
Repasse Caixa nº 837926/2016, do Processo nº 1035378/2016, celebrado entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e, R$ 4.150,00 (quatro mil cento e 
cinqüenta reais), correrão a conta da dotação orçamentária do licitador a ser obtido por meio de recursos 
próprios da administração, como contra partida, a serem pagos da seguinte forma: Conforme medições. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas serão atendidas através das dotações orçamentárias do orçamento vigente 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
DURAÇÃO DA VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná. 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 
   Eu, FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito Municipal de Atalaia, 
Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer da Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 005/2018, 
de 02 de janeiro de 2018, que julgou ás 09:00 horas do dia 01 de junho de 2018 o recebimento e 
abertura das propostas, referente à TOMADA DE PREÇOS nº 03/2018 de 14 de maio de 2018, para a 
empreitada global para obras de adequação do aterro controlado para aterro sanitário, conforme 
projetos, planilha de serviços, plano de readequação, memorial descritivo e cronograma físico 
financeiro (pasta técnica). local: Estrada Gerâneo - Lote 103-C, da Gleba Ribeirão Atalaia, sendo a 
empresa vencedora denominada ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI - EPP, de Santa Fé/PR, de 
acordo com sua proposta comercial datada de 01/06/2018, no valor global de R$ 173.850,00 (cento e 
setenta e três mil oitocentos e cinqüenta reais). 
 
  Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia, a tomar as 
devidas providências que se fizerem necessárias. 
 

Atalaia/PR, 04 de junho de 2018. 
 

_____________________________________ 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 948/2018 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional especial no corrente exercício 
financeiro e dá outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial no valor total de R$-65.000,00(Sessenta e cinco mil reais), destinado a atender 
despesas com a seguinte classificação: 

  
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0901.15.451.0019.1.037  Promover melhorias e ampliações em prédios destinados aos 
serviços administrativos do Executivo Municipal 

  

4.4.90.51.00.00  Obras e instalações 3001 65.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  65.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, serão 

utilizados os seguintes recursos: 
I – Superávit Financeiro 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3001 RECURSOS LIVRES - DESCENTRALIZADOS exercício anterior 65.000,00 
Total  65.000,00 

 
Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a incluir por ato 

próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS e LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 2018, as despesas especificadas no artigo primeiro 
desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 05 dias do mês de Junho de 2018. 
 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 19/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE E 
UTENSILIOS DOMÉSTICOS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CLUBE DO FANDÓ 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 29de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 29de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 05 dias do mês de 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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 Iniciamos 2018 com a 
sensação da crescente violência 
contra as mulheres. Não só as 
mortes violentas, mas também a 
violência doméstica, os estupros, 
os assédios, a pornografia de 
vingança. Formas de violência 
que fazem parte do cotidiano 
de muitas mulheres, que ganha-
ram novos nomes e com isso, 
também, mais espaço no debate 
público.  Mas até o momento nos 
faltam condições para explicar 
com segurança quais fatores con-
tribuem para esse movimento. 
Iniciamos mais um ano com uma 
tarefa pendente: investir mais na 
produção de informações nacio-
nais sobre a violência contra as 
mulheres.
 O tema não é novo, mas 
não custa relembrar. No Brasil 
convivemos com uma lacuna 
histórica na produção de dados 
nacionais capazes de mostrar as 
dimensões da violência contra 
as mulheres, suas características 
e produzir indicadores que nos 
permitam avaliar se as leis estão 
sendo aplicadas, como a ausência 
de serviços e investimentos afeta 
as respostas de prevenção à vio-
lência e proteção às mulheres.
 Quais são os custos 
sociais e econômicos da vio-
lência contra as mulheres? Sem 
esses dados os mecanismos de 
monitoramento das políticas e 
das leis especializadas tornam-se 
frágeis.
 Com o objetivo de dar-
mos visibilidade e ampliarmos 
ações de enfrentamento a qual-
quer forma de violência contra 
mulheres Paranacity recebeu o 
“Ônibus Lilás”, unidade móvel 
de atenção à violência contra as 
mulheres, da Secretaria Estadual 
da Família e Desenvolvimento 
Social, no dia 30 de maio, na 

Paranacity construindo “Redes Protetivas” no combate a violência contra as mulheres
praça central orientando, infor-
mando e ampliando as ações da 
Rede de Enfrentamento a Violên-
cia Contra Mulheres. 
 Na oportunidade fomos 
agraciados com a presença de 
representantes do Ministério Pu-
blico, Poder Executivo e Legisla-
tivo e representantes das Políticas 
Publicas de Assistência Social, 
Educação e Cultura, Esporte e 
Lazer, Trabalho, Diretores de 
Escolas Municipais e Estadu-
ais, APAE, Sindicato Rural, e 
representantes das instancias de 
Controle Social.
 A ação de mobilização 
teve inicio com a ligação do sis-
tema do Ônibus Lilás, o qual foi 
ativado pela Prefeita Municipal 
Sueli Terezinha Wanderbrook.
 A prefeita agradeceu 
a presença dos participantes e 
discorreu sobre a importância 
do fortalecimento da Rede Pro-
tetiva para o enfrentamento das 
situações de violência contra 
mulheres. Em seguida o Promo-
tor de Justiça Doutor Guilherme 
Franchi da Silva Santos fez um 
relato sócio histórico desta pro-
blemática, situando os presentes 
sobre a violência contra mulheres 
no Brasil, ressaltou os avanços 
com a promulgação da Lei “Ma-
ria da Penha” dirimindo varias 
duvidas e respondendo diversos 
questionamento formulados pe-
los participantes.
 Durante a mobilização 
foram transmitidas informações 
sobre a rede de atendimento à 
mulher vítima de violência por 
profissionais da Proteção So-
cial Especial, equipe técnica da 
Proteção Social Básica através 
do Centro de Referência de As-
sistência Social – CRAS, equipe 
técnica do serviço de Saúde Men-
tal da Secretaria Municipal de 

Saúde e Orientações Jurídicas.
 No decorrer do dia as 
ações se concentraram no aten-
dimento e orientação Social e 
Psicológica esclarecendo a popu-
lação sobre os tipos de violência, 
informações sobre os trâmites do 
Boletim de Ocorrência (BO) e 
Medida Protetiva.
 De acordo com a Se-
cretária Municipal da Criança 
e Desenvolvimento Social de 
Paranacity, Lucimara Siolari de 
Mico, essa é uma oportunidade 
de divulgar os direitos da mulher 
e enfrentar situações de violên-
cia. “A presença Física do ônibus 
“Lilás” integra e amplia a oferta 
de serviços públicos que já existe 
no município, fortalecendo e ga-
rantindo a proteção das mulheres 
vitimas de violência”,
 Desde que foi lança-
do, em 2015, o Ônibus Lilás já 
atendeu 11,5 mil mulheres. Os 
veículos foram adotados para 
ampliar a prestação de serviços 
públicos a mulheres favorecendo 
o encorajamento e a emancipação 
das vítimas com o intuito de 
denunciarem e encaminharem 
situações de violência a outros 
órgãos, quando necessário.
 “Não é a violência que 
cria a cultura, mas é a cultura 

que defi ne o que é violência. Ela 
é que vai aceitar violências em 
maior ou menor grau a depender 
do ponto em que nós estejamos 
enquanto sociedade humana, do 
ponto de compreensão do que 
seja a prática violenta ou não.”
Luiza Bairros, doutora em So-
ciologia 
 Assédio, exploração 
sexual, estupro, tortura, violência 
psicológica, agressões por par-
ceiros ou familiares, perseguição, 
feminicídio. Sob diversas formas 
e intensidades, a violência contra 
as mulheres é recorrente e pre-
sente em muitos países, motivan-
do graves violações de direitos 
humanos e crimes hediondos.
Violências sistêmicas contra as 
mulheres são a manifestação 
extrema de diversas desigualda-
des historicamente construídas, 
que vigoram, com pequenas 
variações, nos campos social, 
político, cultural e econômico da 
maioria absoluta das sociedades 
e culturas.
 “A violência contra as 
mulheres ainda acontece todos os 
dias em todos os países. Temos 
que entender as causas e saber 
o que fazer para eliminá-la. Pôr 
fi m à violência contra mulheres e 
meninas é um dos mais importan-

tes objetivos deste século.” Ban 
Ki-moon, secretário-geral da Or-
ganização das Nações Unidas
 Apesar da gravidade do 
problema, nas diferentes regiões 
do planeta, a falta de compre-
ensão sobre as desigualdades 
e as relações de poder que são 
construídas junto aos papéis 
associados ao gênero masculino 
e feminino leva à negação de 
direitos e diferentes níveis de 
tolerância social à violência, 
gerando, assim, ainda mais vio-
lência.
 Falar de violência é falar 
de relações entre pessoas circuns-
critas em normas de gênero espe-
cífi cas. É importante frisar também 
que as desigualdades socialmente 
estabelecidas para os comporta-
mentos “femininos” e “masculi-
nos” são articuladas com outros 
marcadores sociais na produção de 
desigualdades e violências.
 E, por isso, é funda-
mental desnaturalizar papéis para 
construir uma cultura de respeito 
aos direitos humanos das mulhe-
res em sua diversidade.

Prevenção
 Nesse sentido, especialis-
tas destacam: é preciso reconhecer 
as diferentes formas de violência, 
dimensionar este grave problema 
social e, assim, avançar em con-
cepções e práticas que revertam o 
quadro discriminatório que autori-
za e perpetua agressões reiteradas 
contra mulheres e meninas.
 É importante, assim, 
entender o papel que as mascu-
linidades (ou diversos compor-
tamentos tidos como “naturais” 
entre os homens) e feminilidades 
(padrões instituídos como “ina-
tos” das mulheres) cumprem na 

reprodução da violência. Pois, 
embora sejam internalizadas 
em nós desde que nascemos, as 
normas sociais mudam historica-
mente, portanto, podem e devem 
ser questionadas se trazem resul-
tados negativos.
 Entre as ações para 
mudar este quadro, especialistas 
enumeram: é necessário envolver 
os homens na superação dessa 
cultura violenta; reconhecer 
e dar atenção para as formas 
institucionais de violência per-
petradas pelo Estado; assegurar 
o protagonismo das mulheres 
por meio de políticas públicas 
de educação, autonomia econô-
mica e fi nanceira, equidade no 
trabalho doméstico e no trabalho 
remunerado; cobrar respostas 
do Poder Público e da iniciativa 
privada nesse sentido; assim 
como garantir o investimento na 
expansão com qualidade da rede 
de atenção e enfrentamento à 
violência.
Disque Denúncia 181
Polícia Militar 190 
Polícia Civil 197
Denúncias: 3463-1111 
Proteção Social Especial 

Reconhecimento
 Todos os dias, um gran-
de número de mulheres, jovens e 
meninas são submetidas a algu-
ma forma de violência, no Brasil 
e no mundo. 
 Violências sistêmicas 
contra as mulheres são a ma-
nifestação extrema de diversas 
desigualdades historicamente 
construídas, que vigoram, com 
pequenas variações, nos campos 
social, político, cultural e eco-
nômico da maioria absoluta das 
sociedades e culturas.

 O Padroeiro de Nova 
Esperança é o Sagrado Coração 
de Jesus e será celebrada  Santa 
Missa na sexta-feira (dia 8), com 
a presença de Dom Anuar Battisti, 
Arcebispo de Maringá.
 Conforme a própria pa-
róquia, eis um pouco da história 
do padroeiro:
 No meio da mata, a bei-
ra de um picadão, uma pequena 
capela, coberta de sapé, intrigava 
os homens que haviam sido con-
tratados para fazer o levantamento 
topográfi co, na década de 20. Atra-
vés desse fato, podemos afi rmar 
que a cidade de Nova Esperança 
desde antes de sua criação e es-
truturação, já estava entrelaçada à 
religiosidade.

Um pouco da história do Padroeiro de Nova Esperança
Com o passar dos anos a pequena 
capela que um dia havia sido dedi-
cada ao Sagrado Coração de Jesus, 
dá lugar, não apenas a cidade de 
Nova Esperança, mas também a 
Paróquia, que recebe como padro-
eiro o Sagrado Coração de Jesus. 
 Mas estruturas de alve-
naria, cobertos de sapé, ou mesmo 
telhas de barro, não são essenciais 
para a Igreja, pois a representação 
viva dela são as pessoas. Com o 
passar dos anos e com aglomera-
ção de homens, mulheres e crian-
ças na região próxima a essa antiga 
capela, a Igreja começa a tomar 
forma e estrutura, pois a antiga e 
pequena capela próxima ao Rio 
Biguá e no meio da mata nunca 
teve capacidade e nem função de 

abrigar fi éis. Logo, foi necessário 
construir um local próprio para 
acontecer esta acolhida dos fi éis 
no pequeno vilarejo, por isso, foi 
construído um rancho coberto de 
palha nas proximidades da atual 
matriz, o local era tosco, as pes-
soas se reuniam para oração, mas 
o local não tinha o porte de igreja, 
tanto que para a Missa, o próprio 
pároco levava a imagem do Sa-
grado Coração de sua casa para o 
galpão, que era formado de troncos 
de madeira e que tinha como altar 
uma simples mesa de madeira. 
 O número de fi éis passa a 
crescer insistentemente, e o galpão 
torna-se pequeno, e se faz neces-
sário a construção de um local 
mais apropriado, que tivesse uma 
estrutura eclesial e que acolhesse 
a crescente leva de fi éis católicos, 
que participavam das celebrações. 
A primeira igreja foi construída; 
era de madeira, de dimensões 
pequenas, 8x6 metros, mas já era 
suficiente para acolher os fiéis. 
Essa igreja se completava com 
um pequeno tronco de madeira 
onde o sino estava fi xado, por um 
confessionário e por altar central. 
 Com a emancipação 
política da cidade, a comunidade 
católica se organiza, através de 
uma comissão, no ano de 1953, 
para a construção de uma nova 
igreja. Essa sim seria a típica Igreja 
Católica de meados dos anos 1950. 
Ela era bem maior, mais impo-
nente, construída com matéria 
prima mais típica e abundante na 
região, a madeira. Além de ser toda 
construída com madeira de lei, ela 
também era revestida com forro de 
pinho e era muito ornamentada. 
A exagerada altura das paredes 
laterais, fez com que o vento 
envergasse as paredes, que preci-
savam ser sustentadas por cabos 
de aço, até que a construção fosse 
reparada. Em seu interior havia 
três altares, central e dois laterais 
e ao lado do altar central havia 
um alto púlpito para homilias. 

 No ano de 1964,  se inicia 
a construção da atual igreja, ao 
mesmo tempo em que acontecia o 
Concílio Vaticano II, que empreen-
deu profundas e radicais mudanças 
na liturgia da Igreja, ela precisou 
de uma reforma antes de ter sido 
acabada, tudo isso para atender as 
novas exigências da ação litúrgica. 
Um painel é composto por cobre, 
latão e ferro (não possui nenhum 
metal nobre) e é extremamente  
rico em simbologia pois no meio 
do painel está a imagem de um 
pelicano, pássaro que em épocas 
difíceis de arranjar alimento, rasga 
o próprio peito com o bico e ofere-
ce o coração como alimento para 
os fi lhotes. Esta imagem principal 
representa Cristo que deu sua 
própria vida  com o peito aberto 
e com o coração transpassado na 
cruz,  por toda a humanidade.
 O painel também pos-
sui outros símbolos que são: 
Pássaro voando: Presença da vida 
no ar (os pássaros representam 
cada um de nós, o povo de  Je-
sus).
 Cachos de uva: Vinho, 
Eucaristia. (vinho que Jesus ser-
viu na última ceia,seu sangue). 
Árvore: Símbolo da vida. Árvore 
genealogia, descendência de Jesus. 
Línguas de  Fogo: Represen-
tam os dons do Espírito (Pen-
tecostes, início da Igreja). 
Símbolo Cromossômico Fe-
minino: Simboliza fertilidade, 
ponto inicial da vida biológica. 
Alfa: Primeira letra do alfabe-
to grego, o princípio. (Início 
da vida de Jesus aqui na terra). 
Ômega: Última letra do alfabeto 
grego. Fim de todas as coisas. 
Coração em Chamas: É o Co-
ração chagado de Cris to. 
Galho de Parreiras com Cacho: 
Ramo da videira com frutos. Cristo 
é a videira, e os cristãos são os ramos. 
Ramos de Trigo: Eucaristia. Fruto 
do trabalho. (Farinha que se torna 
o pão, o Corpo de Cristo).
Peixes: Símbolos dos  primei-

ros cristãos. Sol: Luz do mun-
do. Jesus é a Luz do mundo. 
Pães: Eucaristia, Jesus consagrou 
o pão como sua carne  ofereceu a 
seus discípulos.
Galhetas: Símbolo do serviço. 
 Jarras usadas na con-

sagração com água e vinho, 
simbolizando o sangue de Je-
sus e a água, a comunidade. 
Cristo em Grego: Símbo-
lo do Cristo  Ressuscitado. 
Pia jorrando Água: Fonte de  vida 
(água do batismo) .

 No dia 31 de Maio, a Igreja Católica celebra a festa religiosa “Corpus 
Christi” que signifi ca o Corpo de Cristo, o grande mistério da eucaristia. Festa 
que acontece sempre 60 dias após o Domingo de Páscoa, é uma data móvel, 
sendo na quinta-feira seguinte ao domingo da Santíssima Trindade, e recorda 
a quinta-feira santa em que Jesus instituiu o sacramento da eucaristia.
 As ruas são enfeitadas para a passagem da procissão, sempre 
acompanhada por muitos fi éis em várias cidades brasileiras. Tradição que 
teve seu inicio na cidade de Ouro Preto no Estado de Minas Gerais. Em Nova 
Esperança, desde as 6 horas da manhã, as ruas ao redor da Igreja Matriz 
estavam repletas de fi éis que se dedicaram a enfeitar as ruas, mas não sem 
antes receberem uma benção concedida pelo Pároco, Padre Claudinei.
 A Celebração da Santa Missa teve seu início às 10 horas e em seguida 
aconteceu a procissão, com o Sacerdote apresentando o Santíssimo Corpo de 
Cristo aos fi éis que entoando cantos acompanhavam em oração e fé.

Corpus Christi celebrado 
em Nova Esperança
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                                       PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
          EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2018 AO CONTRATO Nº 919--555555//22001177 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 
216, inscrito no CNPJ nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
CONTRATANTE, representada pela (a) Prefeita (a) Municipal, Srª. LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.256.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na 
Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, e: 
 
CONTRATADA: DEL GROSSI & CIA LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
79.989.505/0001-80, com sede na Rua Lord Lovat, 550, representado pelo Sr. 
Edemar Donato Del Grossi, CI.RG n.º 637754 – SSP/PR, e CPF sob nº 
042.826.129-91, residente e domiciliada na cidade de Nova Esperança, CEP:  
87600-00, Estado do Paraná. 
 
As Clausulas 1º e 3º passarão a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O valor máximo estimado da presente ata de registro de 
preços é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo pagas 12 
(doze) parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O presente contrato terá validade por 12 (doze) meses, 
tendo seu termino em 09 de Junho de 2019.  
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  
 

 
Paranapoema - PR, 01 de Junho de 2018. 

 
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

  
 
 
 

______________________________________________ 

DEL GROSSI & CIA LTDA - ME 
CONTRATADO 

 

______________________________________________

DEL GROSSI & CIA LTDA - ME
CONTRATADO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2018 
 
Referência: Pregão Presencial nº 35/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/06/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 
   
CNPJ Nº: 23.228.076/0001-74 
 
ENDEREÇO: Avenida Cerro Azul nº 2723 – Maringá - PR 
 
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para futura e eventual 
fornecimento de medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como 
similares, Genéricos e Éticos, constantes na lista oficial de preços, editada pela empresa 
INDITEC para esta região, regulamentada pelo Ministério da Saúde, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), conforme abaixo 

especificado: 

Lote Especificação Valor R$ Local de 
Entrega 

Prazo de 
Entrega 

Desconto 
Oferecido 
na Tabela 

Inditec 
01 Medicamentos 

Similares 
80.000,00(Oitenta 
Mil Reais) 

Unidade 
Básica de 
Saúde 

01 (um) dia 
após a 
solicitação 

60,20% 
(Sessenta 

vírgula vinte 
por cento) 

Prazo de Vigência: 04/06/2019. 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

Uniflor, (Pr),  05 de Junho de 2018. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2018 
 
Referência: Pregão Presencial nº 35/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/06/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
 CONTRATADO: PRÓ - SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - 
ME 
   
CNPJ Nº: 07.344.756/0001-05 
 
ENDEREÇO: Avenida Carlos Gomes nº 259  – Maringá - PR 
 
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para futura e eventual 
fornecimento de medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como 
similares, Genéricos e Éticos, constantes na lista oficial de preços, editada pela empresa 
INDITEC para esta região, regulamentada pelo Ministério da Saúde, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), conforme abaixo 

especificado: 

Lote Especificação Valor R$ Local de 
Entrega 

Prazo de 
Entrega 

Desconto 
Oferecido 
na Tabela 

Inditec 
02 Medicamentos 

Genéricos 
80.000,00(Oitenta 
Mil Reais) 

Unidade 
Básica de 
Saúde 

01 (um) dia 
após a 
solicitação 

58,10% 
(Cinqüenta 

e Oito 
vírgula Dez 
Por Cento) 

Prazo de Vigência: 04/06/2019. 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

Uniflor, (Pr),  05 de Junho de 2018. 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2018 
 
Referência: Pregão Presencial nº 35/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/06/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: PRÓ - SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - 
ME 
   
CNPJ Nº: 07.344.756/0001-05 
 
ENDEREÇO: Avenida Carlos Gomes nº 259  – Maringá - PR 
 
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para futura e eventual 
fornecimento de medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como 
similares, Genéricos e Éticos, constantes na lista oficial de preços, editada pela empresa 
INDITEC para esta região, regulamentada pelo Ministério da Saúde, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), conforme abaixo 

especificado: 

Lote Especificação Valor R$ Local de 
Entrega 

Prazo de 
Entrega 

Desconto 
Oferecido na 

Tabela Inditec 
03 Medicamentos 

Éticos 
80.000,00(Oitenta 
Mil Reais) 

Unidade 
Básica de 
Saúde 

01 (um) dia 
após a 
solicitação 

21% 
(Vinte e Um 
Por Cento) 

Prazo de Vigência: 04/06/2019. 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

Uniflor, (Pr),  05 de Junho de 2018. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2018 
 
Referência: Pregão Presencial nº 36/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/06/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
 CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
   
CNPJ Nº: 77.396.810/0011-05 
 
ENDEREÇO: Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado nº 5680  – Paranavaí - PR 
 
OBJETO: Aquisição de veículos para serem utilizados para o transporte sanitário do 
Programa de Qualificação da atenção primária a saúde -  APSUS para o Município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 137.400,00 (Cento e Trinta e Sete Mil e Quatrocentos 

Reais), conforme abaixo especificado: 

Prazo de Vigência: 04/06/2019. 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

Uniflor, (Pr),  05 de Junho de 2018. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISTRATO AMIGAVÉL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 43/2017 

 OBJETO DO CONTRATO Nº 35/2017.  
 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, na cidade de Itaguajé/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 76.970.359/0001-53, neste 
ato representado pelo Prefeito (a) Municipal Sr.(a). CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, 
RESOLVE RESCINDIR a Dispensa de Licitação nº 43/2017, firmado entre o MUNICIPIO DE 
ITAGUAJÉ e a pessoa jurídica DEL GROSSI & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Lord Lovat, nº. 500 
na Cidade de Nova Esperança (PR), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 79.989.505/0001-80, neste ato 
representado pelo Sr.(a). EDEMAR DONATO DEL GROSSI, brasileiro, casado, empresário portador 
do RG nº. 637.754 SSP/PR e CPF nº. 042.826.129-91, decorrente da Dispensa de Licitação nº 043/2017, 
objeto Contrato nº  35/2017 com fulcro no art. 79 inciso II combinado com o art. 78, incisos XVII, ambos da 
Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Distrato amigável da Dispensa de Licitação nº 43/2017- CONTRATO Nº 35/2017, POR 
RECOMENDAÇÃO ADMINSTRATIVA Nº 001/2018 DA 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
COMARCA DE COLORADO – PR. FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ E A 
PESSOA JURIDICA DEL GROSSI & CIA LTDA – ME – CNPJ Nº 79.989.505/0001-80. 

                                  Itaguajé, 30 de Maio 2018 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Dispensa de Licitação nº 43/2017- CONTRATO Nº 35/2017,
RECOMENDAÇÃO ADMINSTRATIVA Nº 001/2018 DA 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 

– PR. FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ E A 
DEL GROSSI & CIA LTDA – ME – CNPJ Nº 79.989.505/0001-80.

30 de Maio 2018

  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 02/2018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preços nº. 19/2018 – Processo Licitatório nº. 37-2018, do tipo 
menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no 
Edital. 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, FRIOS E CESTAS BASICA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO, conforme especificado no Edital. 
 Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se 
obrigando a Administração a aquisição total. 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 19 de Junho de 2018, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 
13:00 às 17:00, no endereço supra. 
Itaguajé, 04 de Junho de 2018. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

 

T E R M O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  22 / 2018 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 04/06/2018       PROTOCOLO: 44 / 2018 PROCESSO: 44 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI 

Endereço: URBANO PEDRONI KM 16, S/N 
Bairro: PQ INDL PRIMAVERA   Cidade: Floraí - PR CEP: 87.185-000 

CNPJ: 82.672.221/0001-70  Insc. Estadual: 71300154-62 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE REDES DE CONTENÇÃO DE BOLAS A SER INSTALADO NO GINÁSIO DE ESPORTES. 
JUSTIFICATIVA 

Diante da solicitação do Departamento Cultura/Esporte e Turismo, onde solicita abertura de procedimento para aquisição do objeto acima 
mencionado conforme itens, quantitativos e orçamentos apresentados pelo departamento solicitante, este Setor de Licitações vem através 
desta realizar abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO para esta contratação, uma vez que este 
procedimento atende aos dispositivos legais. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0800927812001720963390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   22565   308.00  REDE DE CONTENÇÃO DE BOLAS PARA PROTEÇÃO 

ESPORTIVA - FUNDOS PRODUTO CONFECCIONADO COM 
FIO 4,0 POLIETILENO VIRGEM COM PROTEÇÃO UV, SOL E 
CHUVA, MALHA ENTRE NÓS 12X12 CM, COR AZUL 

 7.4300  2,288.44 M² 

 1   2   22566   451.00  REDE DE CONTENÇÃO DE BOLAS PARA PROTEÇÃO 
ESPORTIVA - LATERAIS PRODUTO CONFECCIONADO COM 
FIO 3,0 POLIETILENO VIRGEM COM PROTEÇÃO UV, SOL E 
CHUVA, MALHA ENTRE NÓS 12X12 CM, COR AZUL 
CONFECCIONADO COM FIO 3,0 POLIETILENO VIRGEM 
COM PROTEÇÃO UV, SOL E CHUVA, MALHA ENTRE NÓS 
12X12 CM, COR AZUL 

 6.4100  2,890.91 M² 

 1   3   22567   1.00 01 PAR DE REDE PARA FUTSAL SEDA FIO 4,0 TRANÇADO  179.0000  179.00 UN 

Total:  5,358.35 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita  Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 53/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:FERNANDA CRISTINA ZAMARQUE 08097091984 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 10 (dez) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:05 de junho de 2018. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 05 de junho de 2018 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93

junho de 2018.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 05 de junho de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 20/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
56/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E REPAROS DE AR CONDICIONADO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 05de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 05de junho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 21/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA 
A FROTA MUNICIPAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 05de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 05de junho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018– PMO 

NOVA DATA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que devido a retificação do edital tem-se nova data de abertura do certame, conforme 
segue: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PEDAGOGICOS, EDUCATIVOS, SÓCIO RECREATIVOS E CULTURAIS NA 
BRINQUEDOTECA DO CRAS E SERVIÇO E CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS (SCFV) 

Tipo:MENOR PREÇO POR ITEM 
Nova data: 20/06/2018 
Recebimento dos envelopes: até as13:15horas 
Abertura: às 13:30 horas 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 05 de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 05 de junho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER

                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2018 
  (Referente Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017) 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 
15/12/2017, resolve 

CONVOCAR 
 
Os candidatos aprovados abaixo relacionados para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes 
documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido ao cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

 
Cargo: ASSISTENTE DE SAÚDE - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
7806 FERNANDA CARLA CAMILO LIMA 081.194.799-80 2º 
7905 REGIANE CRISTINA GOMES 071.945.059-40 3º 
7725 BRUNA RICOLDO AVEIRO 063.690.249-88 4º 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 05 de junho de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

DECRETO Nº 061/2018 
Súmula: NOMEIA, o Sr. MILTOM JOSÉ COELHO, RG.  3.229.550-9 

SESP/PR, para o exercício do cargo de OPERÁRIO – 44 horas, constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge 
do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 
001/2017- Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 04 de junho de 2018, o Sr. MILTOM JOSÉ 

COELHO, RG.  3.229.550-9 SESP/PR, para o exercício do cargo de OPERÁRIO – 
44 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder 
Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso 
Público, Processo Seletivo n.º 001/2017- Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 
15 de Dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 04 dias do mês de junho de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 

PORTARIA N.º 084/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Thais Eliana Facina   

 
Telefonista 

 
01/04/2016 a 
31/03/2017 

  
02/07/2018 a 
31/07/2018 

 
     Registre-se e Publique-se. 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 04 de junho de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 083/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Maraiza Thomazetti 
Elvira   

 
Técnico em Saúde 
Bucal 

 
04/05/2016 a 
03/05/2017 

  
11/06/2018 a 
10/07/2018 

         
     Registre-se e Publique-se. 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 04 de junho de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 
 

DECRETO Nº 045/2018 
 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2018. 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial 
a Lei 039/2017 de 01/12/2017. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 173.140,95 (cento e setenta e 
três mil, cento e quarenta reais, e noventa e cinco centavos) destinado a atender as 
seguintes despesas:  

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
12.05.08.244.0009.2.187 – Manut. do CRAS  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
419 

 
3.936 

 
500,00 

11.01.27.812.0030.1.043 – Construção, Amp. Mel.  Esp. Esport. E Lazer 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
434 

 
0.815 

 
30.000,00 

06.01.04.122.0003.2.015 – Man. Da Sec. Mun. De Fazenda 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 

 
75 

 
0.001 

 
20.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Man. Do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
435 

 
3.104 

 
50.000,00 

10.01.04.122.0003.2.099 – Man. Da Sec. Mun. De Saúde 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
436 

 
3.321 

 
1.062,00 

09.01.12.122.0003.2.046 – Man. Da Sec. Mun. De Educação e Cultura 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Civil 

 
113 

 
0.104 

 
8.000,00 

10.06.10.301.0011.2.102 – Manutenção Prog. Saúde da Família – PSF 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 

 
437 

 
3.316 

 
13.578,95 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
35 

 
0.001 

 
50.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 173.140,95 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado 

a utilização de Cancelamento no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e Superávit 
Financeiro no valor de R$ 65.140,95 (sessenta e cinco mil, cento e quarenta reais, e 
noventa e cinco centavos), a seguir:  

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
06.01.04.122.0003.2.015 – Man. Da Sec. Mun. Da Fazenda 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
68 

 
0.001 

 
20.000,00 

09.01.12.122.0003.2.046 – Manut. da Sec. Mun. De Educação e Cultura 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
112 

 
0.103 

 
8.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
42 

 
0.001 

 
50.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 78.000,00 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 08 dias do mês de maio de 2018. 

 
 

               ANDRÉ LUÍS BOVO                                                               
             Prefeito 

DECRETO Nº 062/2018 
 

Súmula: NOMEIA, a Sra. ANGELA MARIA QUIRINO, RG.  8.925.460-4 
SESP/PR, para o exercício do cargo de ZELADORA – 35 horas, constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge 
do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 
001/2017- Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 04 de junho de 2018, a Sra. ANGELA 

MARIA QUIRINO, RG.  8.925.460-4 SESP/PR, para o exercício do cargo de 
ZELADORA – 35 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua 
aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 001/2017- Edital de 
Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 04 dias do mês de junho de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 

 
TERMO DE POSSE 

 
  Aos quatro (04) dias do mês de Junho de 2018, compareceu na Divisão 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a Srta. ANGELA MARIA QUIRINO, 
portadora da Cédula de Identidade n.º 8.925.460-4 SESP/PR e do CPF n.º  
054.319.739-59, residente e domiciliado nesta cidade de São Jorge do Ivaí, deste 
Estado, nomeada através do Decreto Municipal n.º 062/2018, de 04/06/2018, para 
exercer as funções do Cargo de ZELADORA – 35 horas, constante do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Município de São Jorge do Ivaí, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público de que diz respeito o Edital de Concurso n.º 001/2017, de 
15/12/2017. Após haver prestado o compromisso de bem e fielmente cumprir as 
Constituições da União, do Estado e da Lei Orgânica do Município de São Jorge do 
Ivaí, bem como as Leis e Regulamentos, não medindo esforços para o bem do 
Município e do Regime de Trabalho, foi-lhe dado posse pelo Excelentíssimo Sr. 
ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito Municipal, que, para constar, lavrou-se o presente 
termo. 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, ao 04 dia do mês de Junho de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

ANGELA MARIA QUIRINO  
Empossado 

 
 
 
 
 

ANGELA MARIA QUIRINO
Empossad

TERMO DE POSSE 
 

   Aos quatro (04) dias do mês de junho de 2018, compareceu na 
Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o Sr. MILTOM JOSÉ COELHO, 
portador da Cédula de Identidade n.º 3.229.550-9 SESP/PR e do CPF n.º 413.888.109-
30, residente e domiciliado nesta cidade de São Jorge do Ivaí, deste Estado, nomeado 
através do Decreto Municipal n.º 061/2018, de 04/06/2018, para exercer as funções do 
Cargo de OPERÁRIO – 44 horas, constante do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de São Jorge do Ivaí, em virtude de sua aprovação no Concurso Público de 
que diz respeito o Edital de Concurso n.º 001/2017, de 15/12/2017. Após haver 
prestado o compromisso de bem e fielmente cumprir as Constituições da União, do 
Estado e da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Ivaí, bem como as Leis e 
Regulamentos, não medindo esforços para o bem do Município e do Regime de 
Trabalho, foi-lhe dado posse pelo Excelentíssimo Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito 
Municipal, que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, ao 04 dia do mês de Junho de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

MILTOM JOSÉ COELHO  
Empossado 

 
 
 
 
 

MILTOM JOSÉ COELHO
Empossad

Prefeito
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.380, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Concede férias regulamentar ao servidor
Aparecido Ferreira Leite.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRlDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas abibuiçães legais,
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal n" 0312001

RESOLVE:

Art.1° Fica concedida as férias regulamentar, no período de 4 de junho a 3 de julho de 2018, ao servidor
Aparecido Ferreira Leite, matrícula 2-00214, referente ao período aquisitivo de 0110612017 a 3110512018.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 29 de maio de 2018.

MARCI.J/J.ÍrIN~~L'AGO
~ita Municipal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.f1orida.pr.gov.br I E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.381, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Concede férias regulamentar à
selVidora Genilza Correa de Gadoi

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRlDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o alt.87 da Lei Municipal nO0312001

RESOLVE:

Art.1° Fica concedido à selVidora Genilza Correa de Godoi, matricula 2-D1014, 15(quinze) dias das
férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 10/0112014 a 0910112015, para ser usufruída no período
de 6 de junho a 20 de junho de 2018.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 29 de maio de 2018.

MARCIA CRI~l~~t!ÃGO
Prefeita Municipal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.f1orida.pr.gov.br/E-mail: gabinete@f1orida.pr.gov.br

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 1.382 DE 29 DE MAIO DE 2018.

Concede férias regulamentar ao servidor
Jorge Joaquim da Silva Alexandre.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRlDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
que lhe oonfere o art.87 da Lei Munidpal rf' 0312001

RESOLVE:

Art.1° Fica ooncedida as férias regulamentar, no periodo de 11 de junho a 10 de julho de 2018, ao
servidor Jorge Joaquim da Silva Alexandre, matrícula 2-00280, referente ao periodo aquisitivo de 01/0612015
a 31/0512016.

Art.?' Esta portaria entra em vigor na data de ~ua'publicação.

Fl6rida, 29 de maio de 2018.

MARCIA ~f!i.~íf.L'AGO.
Prefeita Municipal

RUA sÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br I E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br

•:~:....:::
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 1.383, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Concede férias regulamentar ao servidor
Paulo Sérgio Pereira.

A PREFEITA MUNICIPAl DE FLÓRlDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nO0312001. '

RESOLVE:

Art.1° Fica concedida as férias regulamentar, no período de 11 de junho a 10 de julho de 2018, ao
servidor Paulo Sérgio Pereira, matricula 2-D1046, referente ao período aquisitivo de 16/0512015a 1510512016.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rórida, 29 de maio de 2018.

MARCIA c~rtf.~flf('AGO
Prefeita Municipal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br I E-mail: gablnete@florida.pr.gov.br

-~~~~~--------~,"------------------------I----'

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.384, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Concede férias regulamentar ao
servidor João Cesnik.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRlDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas abibuiçães legais,
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nO0312001

RESOLVE:

Art.1° Fica concedido ao servidor João Cesnik, matrícula 2-00081, 15(quinze) dias restantes das férias
regulamentar, referente ao período aquisitivo de 0511012016 a 04/1012017, para ser usufruída no período de 14
de junho a 28 de junho de 2018.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de S4apublicação.

Flórida, 29 de maio de 2018.

JIJd}'
MARCIA ~TINA JlÁfL'AGO

Prefeita Municipal

, ª

RUA sÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 2.970, DE 28 DE MAIO DE 2018.

SÚMULA: Dispõe sobre a emergência e
autoriza o Municlpio de Flórida a requisitar e
suspender serviços para salvaguarda da
ordem pública e do atendimento pleno das
necessidades da população e dá outras
providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Flórida e artigo 70 da Constituição Federal do Brasil,

CONSIDERANDO o movimento de paralisação desencadeada
pelos motoristas do setor de transportes.a nível nacional, com manifesta adesão no
âmbito do Município de Flórida, cuj'ds"efeitos denotam contenção do transporte
rodoviário de todos os bens do comércio.

CONSIDERANDO que, inobstante as negociações do Governo
Federal, o movimento permanece inalterado com manutenção de barreiras ao
tráfego de veículos de carga.

CONSIDERANDO o comprometimento da regular prestação de
serviços públicos essenciais, em estado de iminente perigo público por obstar à
população acesso a combustiveis, gêneros alimenticios, insumos médicos,
transporte coletivo de passageiros, transporte escolar dentre outros.

CONSIDERANDO, ainda, o impacto da escassez dos bens
primordiais, pelo Poder Público, dos serviços administrativos que não podem sofrer
solução de continuidade. . .,

DECRETA: ',. "

Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência, no Municipio
de Flórida, em razão da situação de anormalidade provocada pela paralisação
nacional deflagrada pelos motoristas de cargas pesadas, pelo desabastecimento de
combustiveis e em face à necessidade urgente de abastecimento da frota de
veículos da prefeitura municipal para o atendimento de serviços essenciais nas
áreas da saúde, educação e limpeza pública, cujos reflexos resultam em danos
humanos, materiais, sociais, sanitários, de ordem de segurança pública e prejuízos
econômicos.

Art. 2° Em razão da escassez de combustiveis, ficam
suspensos todos os serviços públicos municipais que necessitem de uso de veículos
e maquinários para sua realização até que sobrevenha situação de normalidade.

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

! 1°. Excetuam-se do disposto no capuf os serviços essenciais
de urgência e emergência de ambul~ncias e de transporte de paciente para
tratamento fora do domicílio.

!2° Somente serão executados os serviços emergenciais de
adequação e readequação das estradas rurais.

Art. 3° Em razão da escassez de combustível, ficam suspensas
as atividades escolares em todas as escolas e centros de educação infantil mantidos
pelo Município de Flórida, a partir do dia 30 de maio de 2018, sem prejuízo do
cumprimento do calendário escolar.

Art. 4° Ficam mantidos todos os serviços essenciais, de
urgência e emergência na área de saúde e assistência social.

Art. 5° O expediente dos órgãos públicos municipais serão
mantidos sem qualquer alteração.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, perdurando até o final do movimento
grevista.

Flórida/Pr., 28 de maio de 2018.

:ndJ ;
MARCIA CR\~)"fINAo)(Lr"AGO

Prefeita Municipal
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MUNICíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 2.971, DE 28 DE MAIO DE 2018.

Dispõe sobre a criação da Comissão
Municipal para Enfrentamento à Violência
contra Crianças e Adolescentes e dá
outras providências.

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA

Art.1° Fica criada a Comissão Municipal para o Enfrentamento das Violências
contra Crianças e Adolescentes.

~1° A Comissão Municipal para o Enfrentamento às Violências contra Crianças e
Adolescentes terá prioritariamente o objetivo de articular ações em âmbito municipal para o
enfrentamento das diversas formas de violência.

~2° Os integrantes da Comissão Municipal atenderão a vinculação de seu órgão de origem,
bem como terão como referência o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e a Comissão Regional de Enfrentamento das Violências contra
Criança e Adolescente, referência do Escritório Regional da Secretaria de Estado da
Familia e do Desenvolvimento Social de Maringá.

Art.2° Compete à Comissão Municipal para o Enfrentamento às Violências contra
Crianças e Adolescentes:

I. Articular as Políticas setoriais no âmbito municipal com vistas ao enfrentamento às
diversas formas de violência contra crianças e adolescentes;

11. Subsidiar a Comissão Regional e Estadual Interinstitucional para o Enfrentamento à
Violência contra Crianças e Adolescentes, o Fórum de Erradicação do Trabalho
Infantil FETI e o Conselho Municipal e Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, na elaboração de ações para o enfrentamento de todos os tipos de
violência contra crianças e adolescentes;

111. Identificar, mapear e divulgar no âmbito dos municípios os serviços públicos e
organizações não-governamentais que prestam atendimento à criança e ao
adolescente em âmbito regional;

IV. Identificar e mapear no municipio a infraestrutura disponível para implementação de
ações destinadas ao enfrentamento â violência contra crianças e adolescentes;

V. Articular a ação dos diversos órgãosl'da Administração Pública Municipal de modo a
integrar e alinhar as suas atividades voltadas ao atendimento à criança e ao
adolescente.

Art.3° A Comissão Municipal para o Enfrentamento das Violências contra Crianças
e Adolescentes, será composta da seguinte forma:

1- Secretaria Municipal de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência
Social
a) Renata Andretto Santa Cruz
b) Jane Aparecida Ciavolella
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ .

2-5ecretaria Municipal de Saúde ( NIS Santa Alice)
a) Isis Pegoraro Remigio
b) Lóide Gomes dos Santos

3-Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura ( Centro de Educação Infantil,
Escola Municipal Duque de Caxias)
a) Maria Andrea Vicentin Cesnik
b) Marcele Renata de Oliveira Cesnik

4-Escola Estadual Professora Denise Cardoso de Albuquerque
a) Cleide Cesnik
b) Erlines Aparecida Geraldo

5) Destacamento da Policia Militar
a) Secretária Paula Roberta Stortte

6) Conselho Tutelar
a) Ana Maria Mesquita Cesnik
b) Marilza Martins dos Santos

7) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
a) Nara Cristina Simon Tomazini
b) Vivian Vacholiz Marins Dall'Ago

8) Associação de Proteção a Maternidade Infância e a Familia- APMIF:
a) Vanda Regina Tomazini

~1° Os representantes titulares e suplentes serão designados pelos respectivos órgãos do
município indicando se prioritariamente pessoas ou profissionais que desenvolvam ações
no enfrentamento ás violências contra crianças e adolescentes.

~2° A composição da comissão municipal e as possíveis aiterações bem como os atos
serão publicadas em órgão de imprensa do municipio ou jornal de circulação.

Art 40 A Comissão Municipal promoverá reuniões trimestrais.

Art 50 A coordenação da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências
contra Crianças e Adolescentes caberá ao Órgão gestor da Política Municipal de Assistência
Social, podendo haver rotatividade entre as demais secretarias.
Parágrafo único. Cabe à Comissão Municipal estabelecer critérios em caso de rotatividade;

Art 6° Para as reuniões e capacitações da Comissão serão utilizados recursos
materiais, financeiros e organizacionais já disponiveis em cada Secretaria participante.

Art.7° Fica revogado o Decreto nO1.890 de 12 de setembro de 2013.

Art 8° Este decreto entrará em vigor. a partir da data de sua publicação.- .~

Flórida-PR, 28 de maio de 2018.

MARCIA i{r21/A ~L'AGO
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 067/2018 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 937/2017 de 05 de Dezembro de 2017, 
 
     D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ - 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) destinado a reforçar as seguintes dotações: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontologico   
4.4.90.52.00.00 557 Equipamentos e material permanente 1518 25.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  25.000,00 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

1518 FMS - BLOCO DE INVESTIMENTO - UNIÃO 25.000,00 
Total  25.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AO 05 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2018. 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

publicação, revogadas as disposições em contrario.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO
DE 2018.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 066/2018 
Abertura de crédito adicional especial no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 948/2018 de 05 de Junho de 
2018, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$ - 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) destinado a reforçar as seguintes 
dotações: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0901.15.451.0019.1.037  Promover melhorias e ampliações em prédios destinados 
aos serviços administrativos do Executivo Municipal 

  

4.4.90.51.00.00 556 Obras e instalações 3001 65.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  65.000,00 

  
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 

presente Decreto, será utilizado o Superávit financeiro conforme fonte abaixo indicada: 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3001 RECURSOS LIVRES - DESCENTRALIZADOS exerc. anterior 65.000,00 
Total  65.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 05 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2018. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PA
DE 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

LEI Nº 280/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018 
      
SÚMULA: Autoriza   nova   Redação   ao  Inciso  VI e Exclusão do     
Inciso  VII  do Artigo 4º da  Lei Municipal  Nº  200/2015 de 17  de 
Abril de 2015 e dá outras providências,   

           
  A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Art. 1º - Autoriza   nova   Redação ao Inciso VI e Exclusão do     
Inciso VII do Artigo 4º da Lei Municipal Nº 200/2015 de 17 de Abril de 2015, 
passando o Inciso VI a ter a seguinte redação: 
 
  Art. 4º - [.......] 
 
         VI – 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil, eleitas 
pelos segmentos organizados; 
 
          VII – Excluído. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 05 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
 
         Ademir Mulon 
               - PREFEITO MUNICIPAL - 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à 
Praça Santa Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando ojulgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições 
a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de REGISTRO DE 
PREÇOS visando eventuais contratações de serviços de manutenção de rede, equipamentos de 
informática e transmissão em fibra óptica por ponto, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que 
é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
Fornecedor: ABJ INFORMÁTICA LTDA,pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº.06.635.408/0001-16, com endereço na Praça Santa Cruz, n° 180, Bairro Centro, na Cidade de São 
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 HORAS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA, ATENDENDO TODAS AS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

HS 800 79,00  63.200,00 

2 HORAS DE MANUTENÇÃO DE REDE, 
ATENDENDO TODAS AS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

HS 800 84,00  67.200,00 

3 TRANSMISSAO MENSAL EM FIBRA OPTICA POR 
PONTO, CONTENDO NO MINIMO 01 (UM) MINI 
DIO ou 01 (UM) CONVERSOR QUE SERÁ 
UTILIZADO PARA A LIGAÇAO.  

UN 20 205,00  4.100,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 01 (um) 
dia útil, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro de preços.  
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
contado da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.   
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a empresa 
estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços. 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da empresa pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da 
ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos serviços.  
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada dasseguintes certidões:  
a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 
dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, podendo 
o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer 
igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as 
obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando ojulgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
eventuaisaquisições de instrumentos musicais, para atender a demanda dos projetos da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações e quantidades constantes 
no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência., 
que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
Fornecedor: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 26.442.656/0001-58, localizado na Rua Nelson Moreira Batista, nº 779, 
Quadra 12 lote 15 sala 01, Bairro Jardim Oasis, na Cidade de Paranavai, Estado do Paraná, CEP. 
87.703-610. 

Item Especificação Unid. Quantidade Marca Preço Unit. Preço Total 

1 VIOLINO4/4: Tampo em Abeto; Lateral e Fundo 
Maple;BraçoMaple; Estandarte Boxwood; 
Cravelhas Boxwood; Micro Afinação 4 Cordas; 
QueixeiraBoxwood; Acabamento Envernizado; 
Arco Madeira com "Olho Paris" e Crina Animal 
Genuína; Estojo Térmico Extra Luxo Retangular; 
Espelho Ébano.  

UN 3 BRETON 590,00  1.770,00  

5 VIOLA CAIPIRA: Tampo: Marupá Maciço; Braço 
Cedro; Escala Pau-ferro; Tarraxas Pino Fino 
Douradas; Acabamento Acetinado; Captador: 
Equalização 3 Bandas com Afinador cromático 
embutido e painel em led.  

UN 7 GIANINI 690,00  4.830,00  

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de até 40 
(quarenta) dias úteis. 
4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, contado da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços. 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da empresa 
pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.  
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada dasseguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra. 
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamentecomprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado a servidora ClaudinéiaSossai Navarro, matrícula nº. 147, portadora da CI/RG nº. 
5.406.131-5 e inscrita no CPF/MF sob nº. 700.068.739-87 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 25/2018.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 
objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
São Jorge do Ivaí, 22 de maio de 2018.  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.442.656/0001-58, localizada na Rua Nelson Moreia Batista, n° 779, Quadra 12 
Lote 15 sala 01, Bairro Jardim Oasisi, na Cidade de Paranavai, Estado do Paraná, CEP nº. 
87.703-610 neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. Victor Akihito Koshiba, 
portador da carteira de identidade RG sob nº. 7.285.085-8 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 
022.094.009-61. 

 

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, contado da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços. 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da empresa 
pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.  
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada dasseguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra. 
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamentecomprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou 
substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único: 
Fica designado o servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portador da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrito no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos 
objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o 
prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 18/2018.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto 
desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que se produzam os necessários efeitos legais.  
São Jorge do Ivaí, 16 de maio de 2018.  
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ARGEMIRO FERNANDO GOES torna 
público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação n° 17984 para avicultura de cor-
te. End. Faz. São José, Lote 121-C da ma-
tricula 113, Gleba Esperança, zona rural de 
São Jorge do Ivaí - PR, em 11/12/2014.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

ARGEMIRO FERNANDO GOES torna 
público que requereu do IAP, a Licença de 
Operação para avicultura de corte. End. 
Faz. São José, Lote 121-C da matricula 113, 
Gleba Esperança, zona rural de São Jorge 
do Ivaí - PR, em 04/06/2018.



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando ojulgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios, material de consumo e material de limpeza para atender toda demanda das 
Secretarias Municipais de São Jorge do Ivaí, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no 
certame, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
Fornecedor:A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 22.499.940/0001-00, com endereço na Rua Luiz Carlos Zani, nº 4.095, letra A, 
Bairro Parque Industrial V, na Cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, CEP. 86.200-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
12 302 KG Alho Graúdo nº6 in natura, de primeira, sem réstia, 

sem casca, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, sem sujidades, parasitos e 
larvas, com identificação do produto. 

8,60  2.597,20  

16 330 UN Amendoim sem casca (500 gramas) constituído de 
grãos inteiros, de primeira qualidade, sem mofo, 
caruncho, isento de sujeiras, parasitas e larvas, 
acondicionados em embalagem de polietileno, atóxico, 
transparente, sem perfurações, resistente que 
preserve a integridade e a qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente.  

2,90  957,00  

17 175 UN Amido de milho (1 quilo) Produto amiláceo, extraído do 
milho, isento de material terroso, parasitas e caruncho, 
não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,75  481,25  

19 100 PC Arroz integral (1 quilo) Agulhinha, longo, fino, tipo 1, 
contendo mínimo 90% dos grãos inteiros, não devendo 
apresentar manchas escuras, brancas ou 
avermelhadas, nem deve estar com sabor ardido, 
umidade, carunchos e outros insetos a embalagem 
não deve apresentar perfurações. Embalagem de 
polietileno atóxico, transparente em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,50  250,00  

21 53 UN Azeite de Oliva Extra Virgem (500ml), extraído da 
primeira prensagem, com acidez abaixo de 0,8%, com 
embalagem escura. Rotulagem conforme legislação 
vigente. 

8,50  450,50  

31 250 PC Biscoito de Polvilho (100 gramas) composto 
basicamente de polvilho, leite, óleo e/ou gordura 
vegetal hidrogenada, sal, isento de glúten. Embalagem 
de polietileno atóxico, transparente em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,75  437,50  

42 1.480 UN Café Torrado e Moído Extra Forte (500 gramas) 
embalagem à vácuo, de primeira qualidade, 
características, aspecto, cor, odor e sabor próprio. 
Embalagem em perfeitas condições que preserve a 

5,95  8.806,00  

integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

47 352 PC Canjica Branca (500 gramas) grãos ou pedaços de 
milho despeliculados, maduros, limpos e seco 
constituído de no mínimo 95% de grãos brancos, 
marfim ou palha. Tipo 1. Embalagem de polietileno 
atóxico, transparente em perfeitas condições que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,55  545,60  

53 560 CX Chá de Erva Mate (250 gramas) tostado com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, sem corante artificiais. Com 
aparência de folhas claras, com pouca quantidade de 
hastes secas. Embalagem primária de caixa de 
papelão fino (sem perfurações) acondicionada 
internamente em saco de polietileno, atóxico que 
preserve a integridade e a qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,10  1.176,00  

56 265 PC Coco Ralado (100 gramas) desidratado, parcialmente 
desengordurado e não acrescido de açúcar. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,30  609,50  

57 170 PC Colorau (urucum) (500 gramas) pó fino, homogêneo, 
coloração vermelha intensa, odor e sabor 
característicos. Embalagem de polietileno atóxico, 
transparente em perfeitas condições que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

2,50  425,00  

62 42 UN COTONETE CX C/ 100 UNI 1,20  50,40  
68 529 UN DESINFETANTE 2 LITROS COM ELIMINAÇÃO DE 

GERMES E BACTÉRIAS 
2,70  1.428,30  

69 300 UN DESODORANTES DE AMBIENTES 360GRS 
AEROSOL 

5,50  1.650,00  

78 415 PC ESPONJA MULTI USO PACOTE C/3 UNIDADE, 
110MM X 75MM X 20MM. ESPUMA E MANTA 
ABRASIVA DE ALTA QUALIDADE. ADESIVO À BASE 
D ÁGUA E NÃO CONTÉM SOLVENTES 
ORGÂNICOS. 

1,45  601,75  

79 60 PC ESPONJA PARA BANHO. 0,95  57,00  
83 145 UN Farinha de Milho (1 quilo) amarela, enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Obtida pela ligeira torração do grão 
de milho previamente macerado, socado, peneirado. 
Não pode estar úmida ou rançosa, nem apresentar 
carunchos, e/ou outros insetos. Embalagem de 
polietileno atóxico, transparente em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,50  362,50  

86 30 UN FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE (500 gramas) livre 
de parasitas, odores estranhos, embalagem de 
plásticos atóxica de polietileno sem apresentar 
perfurações em perfeito estado de conservação, que 
preserve a integridade e qualidade do produto, 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,50  45,00  

88 250 UN Fermento Químico em pó (100 gramas) Pó branco, 
fino, formado por substancias químicas que por 
influencia do calor e/ou umidade é capaz de expandir 
massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas 
aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Embalagem em perfeito estado de conservação que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,30  325,00  

97 80 CX Gelatina Diet em pó vários sabores (45 gramas) 
composto de aspartame e scarina sódica, aroma e 
corante artificial, poderá conter outros ingredientes que 
não descaracterizem o produto, os quais deverão ser 
declarados na embalagem. Sem apresentar umidade. 
Embalagem interna de polietileno atóxico revestido por 
caixa de papelão fina em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,40  112,00  

98 1.212 CX Gelatina em Pó vários sabores (45 gramas) composto 
de açúcar, aroma e corante artificial, poderá conter 
outros ingredientes que não descaracterizem o 
produto, os quais deverão ser declarados na 
embalagem. Sem apresentar umidade. Embalagem 
interna de polietileno atóxico revestido por caixa de 
papelão fina em perfeito estado de conservação que 

0,55  666,60  

preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

99 384 UN GUARDANAPO DE PANO 50x98cm 2,30  883,20  
100 910 UN GUARDANAPOS DE PAPEL PACOTE COM 50 

UNIDADES 
0,60  546,00  

108 40 L Leite de Vaca em Pó Integral (400 gramas) obtido por 
desidratação do leite de vaca. Devendo ter boa 
solubilidade. Saco de polietileno, metalizado e 
resistente ou lata de folhas de flandres com selo 
alumizado e tampa de alumínio, em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente.  

5,85  234,00  

110 176 VD Leite de Coco Tradicional (200 ml) Embalagem em 
perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

1,30  228,80  

120 60 UN LIMPA VIDRO 500ML 1,84  110,40  
121 828 UN LIMPADOR PERFUMADO 500 ML. INGREDIENTES 

ATIVOS: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE SÓDIO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO. 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES ATIVOS, 
CONSERVANTES, TENSOATIVOS ANIÔNICOS 
BIODEGRADÁVEL. 

2,39  1.978,92  

126 10 UN LIXEIRA PLÁSTICA PARA BANHEIRO 15 LITROS C/ 
PEDAL 

13,00  130,00  

127 125 UN LUSTRA MÓVEIS BRILHO SECO 500ML. 
COMPOSIÇÃO CERA MICROCRISTALINA, CERA DE 
PARAFINA, SILICONE, EMULSIFICANTE, DERIVADO 
DE ISOTIAZOLINONA, SOLVENTE ALFÁTICO, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 

3,75  468,75  

128 554 UN LUVA DE BORRACHA - PAR 1,63  903,02  
144 431 UN Milho Pipoca (500 gramas) embalagem plástica 

transparente de polietileno atóxica, em perfeito estado 
de conservação que garanta a integridade e qualidade 
do produto, sem perfuração ou presença de carunchos 
e ou outros insetos. 

1,50  646,50  

166 352 FD Papel Higiênico folha dupla, composição do papel e 
matéria-prima: 100% celulose virgem, papel alvo 
gofrado picotado; deverá dissolver-se em água, macio, 
absorvente e homogêneo, não poderá esfarelar 
durante o uso, não poderá apresentar odor 
desagradável (não característico), corte imperfeito, 
enrugamento com dobras e deverá apresentar 
resistência adequada á tração. Comprimento do rolo 
no mínimo 30 metros; Largura do papel de 10 cm; Cor 
do papel branca; Embalagem em pacotes com 4 rolos, 
e reembalados para fornecimento em fardo com 64 
rolos cada; Qualidade do Papel: sem sujidade, folha 
dupla homogênea, suave e macio, resistente, com boa 
absorção, neutro, de primeira qualidade, isento de 
materiais estranhos (partículas lenhosas, metálicas, 
fragmentos de materiais plásticos e outros.); A 
embalagem externa deve trazer os dados de 
identificação e procedência.  

48,95  17.230,40  

180 102 PC Polvilho Azedo (500 gramas) de primeira qualidade de 
cor branca sem apresentar sujidade e/ou sinais de 
umidade. Embalagem plástica transparente atóxica em 
perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

3,00  306,00  

181 20 UN Polvilho Doce (500 gramas) de primeira qualidade de 
cor branca sem apresentar sujidade e/ou sinais de 
umidade. Embalagem plástica transparente atóxica em 
perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

2,60  52,00  

192 281 UN Rodinho de Borracha, medindo 38cm 4,00  1.124,00  
195 135 UN Rodo de borracha 40cm 4,00  540,00  
196 198 UN RODO DE BORRACHA 60CM 4,40  871,20  
198 256 UN RODO DE ESPUMA 38CM 4,00  1.024,00  
199 537 UN SABÃO EM PEDRA PCTE C/5 UNIDADES 

GLICERINADO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE. COMPOSIÇÃO: SABÃO 
DE ÁCIDOS GRAXOS DE COCO/BABAÇU, SABÃO 
DE ÁCIDOS GRAXOS DE SEBO, SABÃO DE ÁCIDOS 

3,45  1.852,65  

GRAXOS DE SOJA, COADJUVANTES, GLICERINA, 
AGENTE ANTI-REDEPOSITANTE E ÁGUA. 

200 914 UN SABÃO EM PÓ 1 KG. COMPONENTE ATIVO: 
LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, CARGA 
COADJUVANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
CORANTE, ENZIMAS, AGENTE ANTI-
REDEPOSITANTE, GRAGRÂNCIA E ÁGUA. 

3,50  3.199,00  

207 150 PC Sagu (500 gramas) Embalagem plástica transparente 
atóxica em perfeito estado de conservação que 
preserve a integridade e qualidade do produto. Sem 
apresentar sinais de umidade, carunchos e/ou outros 
insetos. Rotulagem conforme legislação vigente. 

3,50  525,00  

210 316 UN SAPÓLIO EM PÓ 300 GRS SAPONACEO COM 
DETERGENTE 

1,29  407,64  

211 190 UN Saponáceo de sódio, 300ml 2,50  475,00  
212 99 L Sardinha em lata (165 gramas) conservada em óleo 

comestível. Preparada com sardinha fresca, limpa, 
eviscerada, descabeçada, descamada e livre de 
nadadeiras. A embalagem não deve apresentar 
estufamento, amassado ou ferrugem. Embalagem em 
perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

2,09  206,91  

213 48 UN SHAMPOO INFANTIL 480ML 6,80  326,40  
217 440 UN SUCO NECTAR SABORES 1 LITRO EMBALAGEM 

LONGA VIDA 
3,00  1.320,00  

220 55 UN Tempero Completo (300 gramas). Tempero a base de 
alho, sal e pimenta. Embalagem plástica atóxica em 
perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

1,00  55,00  

229 65 UN VASSOURA DE NYLON COM CABO 4,30  279,50  
231 145 UN VINAGRE 750ML 0,99  143,55  

Fornecedor: A. M. FERNANDES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 78.924.693/0001-04, com endereço na Avenida Andirá, nº 110, térreo, Bairro 
Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
3 460 KG Abobrinha verde - sadias, frescas, sem danificações 

físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

2,40  1.104,00  

4 724 UN Achocolatado em pó (400gramas) composto de no 
mínimo 30% de cacau em pó, 70% de sacarose ou de 
outros açúcares refinados. Leite em pó e/ou soro de 
leite, extrato de malte e/ou maltodextrina e outras 
substâncias alimentícias, enriquecido de vitaminas e 
sais minerais, desde que permitidas pela legislação. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,78  1.288,72  

5 1.126 PC Açúcar Cristal constituído fundamentalmente por 
sacarose de cana-de-açúcar (no mínimo 99%) com 
aspecto de cristais sólidos bem definidos de cor 
branca, odor e sabor próprio do produto. Pacote de 5 
quilos. Com embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme legislação 
vigente. 

6,70  7.544,20  

6 20 UN Adoçante Dietético líquido 200ml. à base de stevia. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,20  44,00  

7 430 UN AGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS 8,90  3.827,00  
11 1.800 PÉ Alface Crespa, em pé, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor próprias, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

2,05  3.690,00  

13 1.260 MS Almeirão liso, folhas íntegras, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, isenta de material terroso e unidade 
externa anormal, livre de resíduos, fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos do manuseio e transporte.  

1,99  2.507,40  

20 110 CX Aveia em flocos finos (500 gramas) não deve 
apresentar umidade, isento de sujeira, larvas, 
carunchos e/ou outros insetos. Embalagem de 

2,10  231,00  

polietileno atóxica transparente revestida por 
embalagem de mercado em perfeitas condições que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

29 470 KG Batata doce, de primeira qualidade, in natura, 
compacta e firme, apresentando grau de maturação 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

2,94  1.381,80  

30 550 KG Beterraba, de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

3,55  1.952,50  

33 200 UN Bolacha Doce (400 gramas) zero lactose sem recheio, 
preparada com farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, amido, extrato de malte, 
açúcar, açúcar invertido, fermento biológico e químico, 
bicarbonato de sódio e acidulante ácido. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais. Embalagem de 
polietileno atóxico, transparente em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,34  468,00  

39 350 PC BOMBOM 50 UNIDADES 17,90  6.265,00  
40 700 MS Brócolis de primeira qualidade, apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma e cor próprias, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

3,30  2.310,00  

44 80 CX Caldo de carne (caixa com 12 unidades) preparo para 
culinária de carne, composto de sal, amido, glutamato 
monossódico, açúcar, alho, cebola, gordura vegetal, 
extrato de carne em tabletes. Embalagem em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente.  

1,25  100,00  

46 52 UN CANECA DE ALUMINIO 2 LITROS, POLIDO E COM 
CABO PLÁSTICO  

10,50  546,00  

49 905 KG Cebola Nacional, de primeira qualidade, in natura, 
casca protetora, apresentando grau de maturação, tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

2,75  2.488,75  

52 15 UN Cesto de lixo sem tampa para escritório/sala de aula; 
capacidade de 15litros, material de plástico; 
dimensões: 295mm x 230mm. 

3,80  57,00  

54 200 MS Cheiro Verde 1,15  230,00  
55 490 KG Chuchu de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

2,75  1.347,50  

76 100 UN Espeto de bambu 2,10  210,00  
85 100 UN Farinha de Trigo Integral (1 quilo) tipo 1, fina, sem 

apresentar umidade e fermentação. Embalagem de 
polietileno, transparente, em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,50  250,00  

89 100 UN FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ C/ 30 Nº 103 2,10  210,00  
90 86 UN FILTRO SINTETICO DE POLIPROPILENO TNT 

(FILTRO DE CAFÉ), PARA SER USADO NO PORTA 
FILTRO, COR DO ARO BRANCO, 103 

1,99  171,14  

91 806 UN CAIXINHA DE CARTAO IMPERMEABILIZADO COM 
LIXA IMPRESSA CONTENDO 40 FOSFOROS (4 CM) 
MAÇO COM 10 CAIXINHAS 

1,70  1.370,20  

92 50 PC Fralda Descartável Infantil, tamanho G, pacote com 24 
unidades. 

8,80  440,00  

93 50 PC Fralda Descartável Infantil, tamanho M, pacote com 26 
unidades. 

8,80  440,00  

95 61 UN GARRAFA TÉRMICA DE 1.8 LITROS PARA CAFÉ, 
DE MESA 

33,30  2.031,30  

104 705 UN Iogurte Sabores (1 litro) com adição de polpa de frutas, 
obtido de leite pasteurizado, com consistência cremosa 
ou firme em embalagem de filme polietileno atóxica em 
perfeito estado de conservação que preserve a 

2,45  1.727,25  

integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

107 3.380 KG Laranja, de primeira, in natura, tipo pêra, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, sem ferimentos 
ou defeitos oriundo de má conservação ou transporte 
(não podendo estar murchas) com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

0,93  3.143,40  

109 544 UN Leite Condensado Tradicional, Embalagem em perfeito 
estado de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme legislação 
vigente.  

2,25  1.224,00  

111 480 LT Leite de soja com sabores (1 litro) alimento a base de 
extrato de soja com suco de frutas (vários sabores) 
acrescido de açúcar. Isento de lactose, cor, ador, 
sabor e textura características. Embalagem longa vida 
em perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

3,05  1.464,00  

113 100 UN Leite de Soja Original (1 litro) com 0% de lactose e 
colesterol, embalagem longa vida em perfeito estado 
de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme legislação 
vigente. 

3,98  398,00  

117 2.350 LT Leite Sem Lactose 3,00  7.050,00  
122 310 KG LINGUIÇA CALABRESA 7,50  2.325,00  
124 8 UN LIXEIRA COM PEDAL 5 LITROS 14,50  116,00  
129 380 PC Luva de Vinil descartável transparente: Luva de 

segurança, 5 dedos, confeccionada em resina vinílica 
(vinil), com pulverização internamente de amido, 
superfície externa lisa, ambidestra, impermeável com 
ótima flexibilidade e redutor alérgico. Tamanhos P, M e 
G. 

8,10  3.078,00  

131 1.830 KG Maça, de primeira qualidade, tipo fuji, vermelha, in 
natura, apresentando grau de maturação, tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

3,28  6.002,40  

135 530 PC MACARRÃO PICADINHO 1 KG 2,30  1.219,00  
136 227 UN Maionese (500 gramas) tradicional, embalagem de 

vidro ou sache, com baixo teor de gordura. Com 
embalagem transparente, resistente, atóxico em 
perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

2,10  476,70  

138 1.600 KG Mandioca de primeira, in natura, descascada, 
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

3,40  5.440,00  

139 180 KG Mandioquinha Salsa 6,60  1.188,00  
141 675 UN Margarina Vegetal (500 gramas) com sal, com no 

mínimo 65% de lipídeos. Embalagem resistente 
atóxica em perfeito estado de conservação que 
garanta a integridade e qualidade do produto. 

2,60  1.755,00  

142 2.770 KG Melancia de primeira qualidade, com coloração 
uniforme, bem desenvolvida e madura, apresentando 
grau de maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

1,40  3.878,00  

143 480 KG Melão 3,00  1.440,00  
148 577 UN MULTIUSO LIMPADOR DE USO GERAL 500 ML. 

COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, COADJUVANTES, SEQUESTRANTES, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 

1,60  923,20  

150 25 UN OLEO DE PEROBA 4,19  104,75  
151 1.431 UN Óleo vegetal de soja, (contendo no mínimo 900 ml.) 

tipo 1, puro, rico em vitaminas e antioxidantes. A 
embalagem não deve apresentar estufamento, 
amassado ou ferrugem. Embalagem em perfeito 
estado de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme legislação 

2,75  3.935,25  

vigente. 
152 133 PC Orégano desidratado (pacote 15 gramas) deverá ser 

constituído por folhas limpas e secas, aspectos de 
folhas ovaladas, cor pardacenta, cheiro e sabor 
próprios. Embalagem de polietileno atóxica, resistente, 
em perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

1,00  133,00  

153 200 UN Ovo de Páscoa de Chocolate ao Leite, de 1ª 
qualidade, livre de gordura vegetal hidrogenada, com 
250 gramas, contendo externamente como 
informações mínimas à data de validade, peso, 
composição nutricional. 

5,00  1.000,00  

159 774 UN PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO (TOALHA 
POPULAR 54CM X 98CM) 

3,30  2.554,20  

161 650 PC PÃO DE LEITE C/12 UNIDADES 3,50  2.275,00  
167 178 UN PAPEL TOALHA ROLO C/2 UNIDADES 

ALIMENTAÇÃO 
2,20  391,60  

170 600 KG Pêra, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação, adequado para servir, manipulação, 
transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitos e 
larvas. 

7,10  4.260,00  

175 45 PC Pimenta Calabresa (30 gramas) Embalagem de 
plástico atóxico transparente em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,60  72,00  

177 75 KG Pimentão 4,40  330,00  
179 410 UN PIRULITO PACOTE 50 UNIDADES 2,55  1.045,50  
191 190 UN Requeijão Cremoso Light (200 gramas) produzido com 

leite pasteurizado, sabor forte, levemente salgado, 
consistência firme, espalhável. Embalagem atóxica, 
limpa, não violada, em perfeito estado de conservação 
que preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

4,09  777,10  

194 180 UN Rodinho de Espuma Dupla Face, 60cm. 6,00  1.080,00  
202 145 UN SACO DE GELADINHO PACOTE COM 100 

UNIDADES 
1,85  268,25  

206 170 RL SACOS PARA GONGELAMENTOS NÃO TÓXICOS, 
35X48CM - PARA 07 KGS. COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 

3,65  620,50  

214 10 KG SODA CAUSTICA 9,20  92,00  
224 130 PC Torrada: Fatias de pão torradas, pacote 

hermeticamente fechado com peso de 160g o pacote, 
com data de fabricação e validade. 

2,00  260,00  

228 65 KG Vagem, de primeira qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniformes, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. 

7,20  468,00  

230 322 UN VASSOURA DE PALHA SEM CABO 7,40  2.382,80  

Fornecedor:ATRIELI TRANSPORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.324/0001-08, com endereço na Avenida Paraná, 
nº 1.339, Sala 01, Bairro Jardim América, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 
87.705-190. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
10 326 UN ALCOOL 92,8% 1 LITRO USO DOMÉSTICO. 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8% INPM. 
5,00  1.630,00  

45 80 CX Caldo de galinha (caixa com 12 unidades) preparo 
para culinária de galinha, composto de sal, amido, 
glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, 
gordura vegetal, extrato de galinha em tabletes. 
Embalagem em perfeitas condições que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

1,30  104,00  

48 10 CX Canudo Frito, 36g cada, caixa com 50 unidades. 18,50  185,00  
70 2.884 UN DETERGENTE LIQUIDO FRASCO 500ML. 

TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 
EMBALAGEM ANATÔMICA. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, SEQUESTRANTE, 
CONSERVANTES ESPESSANTES, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 
LINEAR ALQUIL, BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. 

1,00  2.884,00  

71 10 CX Doce de Abóbora, 36g cada, caixa com 50 unidades. 14,00  140,00  
73 50 UN ESCOVA DE LAVAR ROUPA CABO DE MADEIRA 1,20  60,00  
74 22 UN Escova de lavar roupa cabo de plástico 1,70  37,40  
77 682 UN ESPONJA DE LÃ EM AÇO PARA LIMPEZA DE 

SUPERFICIES COM SUJEIRAS DIFICEIS E 
POLIMENTO DE OBJETOS DE ALUMINIO, 
PRINCIPALMENTE UTENSILIOS DOMESTICOS 

0,78  531,96  

102 78 UN INSETICIDA AEROSOL 300ml 5,79  451,62  
114 400 UN Leite De Vaca Desnatado (1 litro) Embalagem longa 

vida. Homogeneizado com até 0,5 % de gordura, 
submetido ao processo de ultrapasteurizarão (UHT 
ou UAT). Embalagem em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,65  1.060,00  

116 11.044 LT Leite de Vaca Integral (1 litro) Embalagem longa vida. 
Homogeneizado com até 3 % de gordura, submetido 
ao processo de ultrapasteurizarão (UHT ou UAT). 
Embalagem em perfeito estado de conservação que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,41  26.616,04  

125 15 UN LIXEIRA EM PLASTICO 10 LITROS PARA COZINHA 2,99  44,85  
156 370 UN PACOTES DE BEXIGA C/50UNIDADES Nº 07 8,20  3.034,00  
165 158 UN PAPEL ALUMÍNIO 45 CM, 7,5 MTS 2,55  402,90  
168 10 PC Pé de Moleque, 16g cada, pacote com 50 unidades 17,50  175,00  
182 200 PC PRENDEDOR DE ROUPA COM 12 UNIDADES 0,79  158,00  
188 620 UN REFRIGERANTE 2 LITROS 2,40  1.488,00  
197 230 UN Rodo de esponja de aço 5,80  1.334,00  
201 340 UN Sabonete em Barra, suave, com registro na ANVISA, 

aspecto físico sólido, embalagem de 90 grama. 
0,69  234,60  

203 1.320 PC SACO DE LIXO 100 LITROS 1,80  2.376,00  
204 3.380 PC SACO PARA LIXO 30 LITROS 1,50  5.070,00  
205 2.620 PC SACO PARA LIXO 50 LITROS 1,80  4.716,00  
222 304 UN TOALHA PARA LIMPEZA 54x98cm 3,50  1.064,00  
226 20 PC Touca descartável com elástico, indicada para evitar 

a queda de cabelos em ambientes onde há 
necessidade de alta limpeza. Pacote com 100 
unidades. 

4,49  89,80  

Fornecedor: MAICON FERNANDES DA SILVA 07543194902, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 28.031.662/0001-48, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 360, Bairro 
Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
36 62 KG BOLO DE CENOURA. 14,29  885,98  
38 72 KG BOLO DE FUBÁ. 14,29  1.028,88  
105 340 KG LANCHINHO ASSADO DE FRANGO. 19,95  6.783,00  
160 700 PC PÃO BISNAGUINHA 3,69  2.583,00  
163 1.440 KG PÃO FRANCES 10,80  15.552,00  
164 200 UN Pão Integral 350grs 2,65  530,00  

Fornecedor: NAIR ELZA SARTORI – PADARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 02.127.018/0001-84, com endereço na Avenida Andirá, nº 254, terreo, Bairro 
Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
37 62 KG BOLO DE CHOCOLATE. 15,00  930,00  
75 170 KG ESFIRRA ASSADA DE CARNE. 17,40  2.958,00  
106 420 KG LANCHINHO PRESUNTO/MUSSARELA 19,75  8.295,00  
146 1.750 KG MINI PÃO FRANCÊS 10,80  18.900,00  
147 424 KG MORTADELA FATIADA 10,99  4.659,76  
149 581 KG MUSSARELA FATIADO 17,50  10.167,50  
184 474 KG PRESUNTO FATIADO 12,05  5.711,70  
225 130 KG TORTA SALGADA DE FRANGO. 24,15  3.139,50  
227 120 KG TRANCINHA LEITE CONDENSADO 17,50  2.100,00  

Fornecedor: P. R. DA SILVA – GAS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 17.209.497/0001-55, com endereço na Rua Fioravante Granzoto, nº 622, Quadra 1 Lote 2, 
Bairro Jardim São Joaquim, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-
000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
96 450 UN GÁS DE COZINHA BOTIJÃO 13 KILOS 69,00  31.050,00  

 
 
 

Fornecedor: PAULO MORENO & IRMÃOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 77.350.973/0001-85, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 150, Bairro Centro, 
na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
1 1.328 KG Abacaxi, massa amarela, maduro, tamanho médio, 

No grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos. isenta 
de sujidades, parasitos e larvas. 

3,45  4.581,60  

2 20 KG Abóbora de boa qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isenta de sujidades, parasitos e larvas 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

2,05  41,00  

18 1.085 PC Arroz (5 quilos) Agulhinha, longo, fino, tipo 1, 
contendo no mínimo 90% dos grãos inteiro. Devendo 
apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos 
após o cozimento. Embalagem de polietileno atóxico, 
transparente em perfeitas condições que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

8,35  9.059,75  

26 1.980 KG Banana, de primeira, in natura, tipo formosa, 
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, sem furos ou amassados, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

2,00  3.960,00  

27 265 KG Banana Maçã. 3,25  861,25  
28 1.805 KG Batata Inglesa, de primeira qualidade, in natura, 

compacta e firme, apresentando grau de maturação 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

2,25  4.061,25  

41 100 KG Cabotia 2,55  255,00  
43 18 UN CAIXA TERMICA DE ISOPOR 50 LITROS 33,00  594,00  
50 908 KG Cenoura, de primeira qualidade, in natura, 

apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

2,69  2.442,52  

63 410 MS Couve manteiga, folhas íntegras, firmes e intactas, 
sem manchas, isentas de material terroso, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Maço 
com no mínimo 8 folhas. 

2,69  1.102,90  

64 550 KG Couve-flor, graúda, livre de fungos e lagartas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Isenta de sujidades, parasitos e larvas. 

4,65  2.557,50  

66 30 UN Pasta dental em creme, uso adulto, pesando 90 
grama, composto de flúor, embalado em caixa de 
papel cartão plastificada. 

1,65  49,50  

80 1.426 L Extrato de Tomate (lata de 340 á 360 gramas) de 1ª 
qualidade, concentrado puro (à base de tomate, sal e 
aditivos permitidos pela legislação vigente), cor 
vermelho, cheiro e sabor característico. Embalagem 
em perfeitas condições (sem ferrugem, estofamento 
ou amassado), que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

1,10  1.568,60  

81 20 UN Farinha de Arroz, especial, pacote com 1kg, com 
identificação do produto e prazo de validade.  

7,95  159,00  

82 340 PC Farinha de Mandioca (1 quilo) torrada, seca, fina, tipo 
1. Embalagem em perfeitas condições (sem 
apresentar perfurações, carunchos e/ou outros 
insetos), que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

3,10  1.054,00  

84 545 UN Farinha de Trigo Especial (5 quilos) tipo 1, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Com aspecto de 
pó fino, cor branca, cheiro e sabor característico. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. 
Embalagem em perfeito estado de conservação, sem 
apresentar perfurações, que preserve a qualidade e 
integridade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente.  

7,40  4.033,00  

87 1.385 UN Feijão Carioca Tipo 1, constituído de 90% de grãos 2,43  3.365,55  
inteiros e íntegros, cor característica, limpo e seco. 
Embalagem de polietileno atóxica em perfeitos 
estados de conservação, que preserve a integridade 
e qualidade do produto, sem apresentar sinais de 
bolor, caruncho e/ou outros insetos. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

101 48 UN HIDRATANTE INFANTIL 200 ML 6,95  333,60  
103 10 UN INSETICIDA PIRETROIDE PARA 

DESINSETIZAÇÃO DE AMBIENTES EXTERNOS. 
LÍQUIDO. CONTENDO 30 ML. PRINCÍPIO ATIVO: 
DELTRAMETRINA. 

8,30  83,00  

112 200 UN LEITE DE SOJA COM SABORES ZERO (1 litro) 
alimento de extrato de soja com suco de frutas 
(vários sabores) não acrescido de açúcar. Isento de 
lactose, cor, ador sabor e textura características. 
Embalagem longa vida em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

3,25  650,00  

115 150 LT Leite de Vaca integral (1 litro) com até 3 % de 
gordura, homogeneizado, submetido ao processo de 
pasteurização. Embalagem em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

2,87  430,50  

119 215 KG Limão 2,49  535,35  
123 728 KG LINGUIÇA TOSCANA 7,19  5.234,32  
132 922 PC Macarrão Espaguete (1 quilo) Sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. As massas ao 
serem postas na água não deverão turva-las antes 
da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não deverá haver misturas 
de outros tipos de macarrão nem se apresentar 
quebradiças. Com embalagem transparente, 
resistente, atóxico de polietileno em perfeito estado 
de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

2,30  2.120,60  

134 590 PC Macarrão Parafuso (1 quilo) Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. As massas ao 
serem postas na água não deverão turva-las antes 
da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não deverá haver misturas 
de outros tipos de macarrão nem se apresentar 
quebradiças. Com embalagem transparente, 
resistente, atóxico de polietileno em perfeito estado 
de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

2,30  1.357,00  

137 580 KG Mamão, de primeira, in natura, tipo formosa, 
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, sem furos ou amassados, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

3,65  2.117,00  

140 280 KG Manga 2,39  669,20  
154 1.247 DZ Ovos Brancos classe A branco, íntegros, sem 

manchas ou sujidades, frescos, contendo 12 
unidades. Embalagem de papel própria, em perfeito 
estado de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

3,59  4.476,73  

169 358 KG PEPINO - de primeira; fresco e firme, livre de 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme; devendo ser bem desenvolvido e maduro; 

2,59  927,22  

176 35 PC Pimenta do Reino moída (30 gramas) Embalagem de 
plástico atóxico transparente em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,80  63,00  

185 287 PC Queijo tipo parmesão ralado (100 gramas) queijo 
maturado, obtido de leite pasteurizado, massa dura, 
ralado fino. Embalagem plástica transparente atóxica 
em perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

1,45  416,15  

189 18 UN REMOVEDOR ESPECIAL 500ML 7,75  139,50  
190 790 KG Repolho branco, de primeira qualidade, tamanho 

médio, cabeças fechadas, sem ferimentos ou 
2,05  1.619,50  

defeitos, sem manchas e com coloração uniforme, 
sem casca protetora, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

209 93 KG SALSICHA 5 KG. 5,90  548,70  
215 100 UN SUCO DIET EM PO SABORES 10GRS 0,90  90,00  
216 254 UN SUCO EM PO 500GRS 2,05  520,70  
221 47 PC Tempero em Pó, diversos sabores, contendo 12 

sachês de 5g em cada pacote, com identificação do 
produto, informação nutricional. 

2,35  110,45  

223 812 KG Tomate, de primeira qualidade, in natura, sem 
ferimentos ou defeitos, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

3,60  2.923,20  

Fornecedor: RIO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PROMOÇÃO DE 
EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 07.626.072/0001-
98, com endereço na Avenida Munhoz da Rocha, nº 911, Bairro Centro, na Cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná, CEP. 86.800-010. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
22 100 UN Azeitona Verde em Conserva (500 gramas) com 

caroço, imersas em água apropriada, tamanho e 
coloração uniforme. Rotulagem conforme legislação 
vigente. 

6,84  684,00  

32 1.228 UN BOLACHA DOCE PACOTE 800GRS 4,45  5.464,60  
34 560 PC Bolacha salgada 400g 2,19  1.226,40  
35 548 UN BOLACHA SALGADA PACOTE 800GRS 4,47  2.449,56  
51 104 UN CERA LIQUIDA INCOLOR ALTO BRILHO P/ TODOS 

OS PISOS 750 ML. COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRÍLICA, RESINA SOLÚVEL AO ALCALICALI, 
CERAS POLIETILENO, COADJUVANTES, 
SURFACTANTES ANIÔNICO E NÃO IÔNICO, 
FRAGRÂNCIA, DERIVADOS DE 
ISOTIAZOLINONAS E VEÍCULO. 

4,75  494,00  

58 24 UN CONDICIONADOR 350 ML 5,79  138,96  
59 48 UN CONDICIONADOR INFANTIL 480ML 8,64  414,72  
72 650 L ERVILHA VERDE (peso liquido 280 gramas) em 

conserva, preparado com ervilhas previamente 
debulhadas. Grão inteiro, imersa em água, açúcar e 
sal, tamanho e coloração uniforme. A embalagem 
não deve apresentar estufamento, amassado ou 
ferrugem. Embalagem em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,09  708,50  

94 760 UN Fubá tipo 1, fino, amarelo, cheiro característico, 
obtido pela moagem de grãos de milho, não oderão 
estar úmido ou rançoso. Não deverá apresentar 
sinais de carunchos e/ou outros insetos Embalagem 
em perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 1 Kg 

1,38  1.048,80  

133 60 UN Macarrão Espaguete Integral (500 gramas) 2,94  176,40  
145 1.027 L Milho Verde (Peso líquido 280 gramas) em conserva, 

simples, grão inteiro, imerso em água, açúcar e sal, 
tamanho e coloração uniforme. A embalagem não 
deve apresentar estufamento, amassado ou 
ferrugem. Embalagem em perfeito estado de 
conservação que preserve a integridade e qualidade 
do produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

1,14  1.170,78  

155 10 PC Paçoca, 36g cada, pacote com 50 unidades. 15,99  159,90  
171 305 UN PILHA AAA, PACOTE COM 2 UNIDADES ALCALINA 4,58  1.396,90  
172 220 UN PILHA ALCALINA PEQUENA 2,29  503,80  
173 230 UN PILHA MÉDIA 1,59  365,70  
174 160 UN PILHA PALITO AAA.2 1,64  262,40  
193 230 UN RODINHO DE ESPUMA 60cm 6,69  1.538,70  
208 430 PC Sal (1 quilo) refinado, iodado, com granulação 

uniforme, com cristais brancos, com no mínimo 98,5 
% de cloreto de sódio e com dosagens de sais de 
iodo de no mínimo 10 mg. e no máximo de 15 mg. de 
iodo por quilo. O produto não deverá apresentar 
sinais de umidade. Embalagem plástica transparente 

0,83  356,90  

atóxica em perfeito estado de conservação que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município,que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro de preços.  
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços. 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.  
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada dasseguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela.  
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamentecomprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado o servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portador da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrito no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 23/2018. 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
São Jorge do Ivaí, 21 de maio de 2018.  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
______________________________ 
A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 22.499.940/0001-00, com endereço na Rua Luiz Carlos Zani, nº 4.095, letra A, Bairro Parque 
Industrial V, na Cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, CEP nº. 86.200-000, neste ato 
representado pelo seu Procurador o Sr. Leonardo Henrique de Campos, portador da carteira de 
identidade RG nº. 13.079.765-2 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 100.820.879-54. 

_____________________________ 
A.0 M. FERNANDES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 78.924.693/0001-04, com endereço na Avenida Andirá, nº 110, térreo, Bairro Centro, na 
Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000, neste ato representado 
pelo seu sócio administrador o Sr. Luís Antonio Matias Fernandes, portador da carteira de 
identidade RG nº. 1.217.172 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 655.565.509-72. 

______________________________ 
ATRIELI TRANSPORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.324/0001-08, com endereço na Avenida Paraná, nº 
1.339, Sala 1, Bairro Jardim América, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP nº. 
87.705-190, neste ato representada pela sua sócia administradoraa Srª. Janieli Vassoler, 
portadora da carteira de identidade RG sob nº. 8.204.345-4 SESP/PR e inscrita no CPF sob nº. 
042.191.279-09. 

_____________________________ 
MAICON FERNANDES DA SILVA 07543194902, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 28.031.662/0001-48, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 360, térreo, Bairro 
Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000, neste ato 
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C/IDENTIFICACAO CLARA DO FABRICANTE 
OU MARCA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM CAIXA OU SACO PLASTICO RESISTENTE 
E VEDADO, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDIMENTOS DE 
FABRICACAO, NUMERO DO LOTE. 

41 ESCOVA DENTAL - INFANTIL, COM MINIMO 
20 TUFOS DE CERDAS MACIAS E 
ARREDONDADAS, CERDAS DISTRIBUIDAS 
NO MINIMO EM 3 FILEIRAS, CABO 
ANATOMICO COM IDENTIFICACAO CLARA 
DO FABRICANTE OU MARCA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA OU SACO 
PLASTICO RESISTENTE E VEDADO, 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
PROCEDIMENTOS DE FABRICACAO E 
NUMERO DO LOTE 

UN 250 DENTAL K 0,70  175,00  

42 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS - 
CONFECCIONADA EM FIOS METALICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UN 6 IODONTOSUL 5,10  30,60  

43 ESPATULA EM AÇO INOXIDÁVEL - NUMERO 
70, CABO CONTENDO INSCRICAO DO 
NUMERO E MARCA, CONFECCIONADA EM 
ACO INOX COM ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

UN 5 LM 33,00  165,00  

44 ESPELHO - DE VIDRO, ESPESSURA MINIMA 
DE 3MM, PEQUENO DE MÃO 

UN 4 JON 27,50  110,00  

45 ESPELHO BUCAL - PLANO NUMERO 05, 
S/CABO, IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL, 
SUPERFICIE ESPELHADA, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 36 PHARMAINOX 5,30  190,80  

46 ESPONJA HEMOSTÁTICA - A BASE DE 
COLÁGENO HIDROLIZADO (GELATINA) 
LIOFILIZADA, DIMENÇÕES 1,0 X 1,0 X 1,0 CM, 
ACONDICIONADA EM CAIXA CONTENDO 10 
UNIDADES, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 10 MAQUIRA 
HEMOSPON 

30,00  300,00  

47 EUGENOL - FRASCO COM 20ML. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
FABRICANTE E VALIDADE, COM 
RECOMENDACOES DE ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UN 3 BIODINAMICA 13,00  39,00  

48 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - 
APRESENTACAO PASTILHA, 
ACONDICIONAMENTO FRASCO COM 60 
UNIDADES, IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
ARMAZENAMENTO SEGUINDO AS 
RECOMENDACOES, VALIDADE MINIMA 02 
ANO DA DATA DE ENTREGA. 

FRCO 25 BIODINAMICA 
EVIPLAC 

9,80  245,00  

49 FILME TRANSPARENTE - EM PVC, MEDINDO 
38 MM, PLASTICO Nº07, APRESENTACAO EM 
ROLO OU BOBINA. 

UN 3 LUSAFILM 13,50  40,50  

50 FIO DENTAL - ENCERADO, EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E VEDADA ROLO COM 25M, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E VALIDADE SUPERIOR A 2 
ANOS. 

UN 300 DENTAL K 2,15  645,00  

51 FIO DENTAL - ENCERADO, EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E VEDADA ROLO COM 500M, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E VALIDADE SUPERIOR A 
DOIS ANOS. 

UN 1 PREVEN 14,00  14,00  

53 FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - 
LIQUIDO CONCENTRADO. PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALAGEM 
APROPRIADA. CONTEÚDO: SULFITO DE 
SÓDIO. VALIDADE 2 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UN 4 CARESTREAM 12,90  51,60  

54 FLUORETO DE SODIO - EM GEL, 
ACIDULADO, CONTENDO 1,23% DE FLUOR, 
COM PROPRIEDADE TIXOTROPICA, EM 
FRASCO DE 200 ML APROXIMADAMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA 

UN 2 IODONTOSUL 
FLUORSUL 

6,00  12,00  

55 FORMOCRESOL - EM SOLUCAO, MISTURA 
DE CRESOIS E FORMOL, FRASCO COM 
10ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 BIODINAMICA 7,50  15,00  

56 FOTOPOLIMERIZADOR - MODELO LED, SEM 
FIO DE ALTA INTENSIDADE. 
PROGRAMAÇÃO: 5, 10, 15, 20, 25 OU 30 
SEGUNDOS. TIMER DIGITAL COM AJUSTE 
DE TEMPO. POTÊNCIA:1.000 MW/CM2. 
COMPRIMENTO DE ONDA: 450 A 470NM. 
BATERIA DE LITHIUM-ÍON (NÃO VICIA). 
POSSUI SONDA DE FIBRA ÓPTICA E 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO TIPO LED A UM 
COMPRIMENTO DE ONDA DE ~470NM E 
POTÊNCIA DE 50MW/CM². POLIMERIZAÇÃO 
PROGRESSIVA (RAMPA) PARA A REDUÇÃO 
DO EFEITO DE CONTRAÇÃO DA RESINA. 
BIVOLT, GARANTIA DE 2 ANOS A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM 
APROPRIADA.  

UN 1 3R IND E COM 
MICRODO 

563,00  563,00  

57 HIDROXIDO DE CALCIO - PASTA BASE PARA 
CAPEAMENTO PULPAR E FORRAMENTO 
PROTETOR, CAIXA COM 2 TUBOS, SENDO 1 
DE PASTA BASE COM 13 GRAMAS E 1 DE 
PASTA CATALISADORA COM 11 GRAMAS, 
TUBOS COM IDENTIFICACAO E CAIXA COM 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE, COM 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 1,5 ANOS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 4 TECHNEW 
HYDCAL 

36,00  144,00  

58 HIDROXIDO DE CALCIO PA - COMPOSTA 
POR 100% DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PURO 
NA FORMA DE PÓ. EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, ROTULO, NR LOTE, DATA 
FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E 
PROCEDENCIA. VALIDADE MINIMA DE 1,5 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 
10G 

FRCO 2 IODONTOSUL 5,20  10,40  

59 IONOMERO DE VIDRO - 
FOTOPOLIMERIZÁVEL (20S), RADIOPACO E 
LIBERAÇÃO CONTÍNUA DE FLÚOR. COR 
UNIVERSAL OPACO. KIT COM 2 SERINGAS 
DE 2,5G CADA. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1 BIODINAMICA 
IONOFAST 

88,90  88,90  

60 IONOMERO DE VIDRO - PARA 
RESTAURACOES DE DENTES 
PERMANENTES E DECIDUOS, 
AUTOPOLIMERIZAVEL, KIT DE PO, LIQUIDO, 
MEDIDOR E BLOCO DE ESPATULACAO, PO 
EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10G, 
COMPOSTO POR VIDRO DE ALUMINIO 
SILICATO, FLUOR (E CORANTE), LIQUIDO EM 
FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10 ML, 
COMPOSTO POR ACIDO POLIACRILICO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 FGM MAXXION 
R 

42,00  84,00  

61 KIT SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL - COM 
DUAS FONTES DE FLÚOR CONFERINDO AO 
PRODUTO UMA AÇÃO RÁPIDA INICIAL 
(EXERCIDA PELO FLUORETO DE SÓDIO) E 
UMA AÇÃO MAIS MODERADA PORÉM 
PROFUNDA (FLUORETO DE CÁLCIO), 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR, FLUORETO DE SÓDIO 2,42% = 1,09% 
ÍONS FLÚOR. * FLUORETO DE CÁLCIO 0,4% 
= 0,19% ÍONS FLÚOR. KIT CONTENDO 1 
FRASCO DE SELANTE COM 5ML E 1 FRASCO 

UN 2 BIODINAMICA 
BIOSEAL 

19,70  39,40  

DE CONDICIONADOR ÁCIDO ATTAQUE GEL 
DE 5ML. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

62 LAMPADA PARA FOTOPOLIMERIZADOR - 12V 
E 75W. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE. 

UN 3 IMPORT 200,00  600,00  

64 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
FITA, ROLO 50CM, DESCARTÁVEL 
0,05X5X500MM. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
NA PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM. COM 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A UM ANO 
A CONTAR À PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

UN 6 AAF DO 
BRASIL 

1,90  11,40  

65 MICROMOTOR - ODONTOLOGICO, 
ACLOPAVEL AO EQUIPO, ROTACAO DE 3000 
A 21000 RPM, SISTEMA DE ENCAIXE 
BORDEN, COM GARANTIA DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UN 2 KAVO 500 554,00  1.108,00  

66 MINI INCUBADORA - IDEAL PARA TESTAR O 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO A VAPOR 
NO CICLO DE 24 OU 48 HORAS. 
CAPACIDADE PARA INCUBAR ATE 04 
INDICADORES BIOLOGICOS. VOLTAGEM 
AUTOMATICA. 

UN 2 BETA EQUIP 
BIOLIFE 

237,00  474,00  

67 OBTURADOR PROVISÓRIO - A BASE DE 
OXIDO DE ZINCO E SULFATO DE CÁLCIO, 
ÓXIDO DE FERRO AMARELO, ESPESSANTE, 
SULFATO DE ZINCO, ÓLEO DE SILICONE, 
AROMATIZANTE E GESSO ORTODÔNTICO, 
SEM EUGENOL, PARA PREENCHIMENTO 
TEMPORARIO, FRASCO 25 GR, BASE DE 
ZINCO, ROTULO CONTENDO VALIDADE, 
QUANTIDADE, MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE, VALIDADE DE 18 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1 TECHNEW 
NEW BOND 

21,00  21,00  

68 OCULOS CIRURGICO DE PROTECAO - COM 
LENTE INCOLOR DE POLICARBONATO, 
VISAO PERIFERICA, NIVEL DE COBERTURA 
OCULAR INCLUINDO AS LATERAIS E 
PROTECAO CONTRA RAIOS UVA/UVB, 
TRATAMENTO ANTI-EMBACANTE E 
ANTIRRISCO NOS LADOS INTERNO E 
EXTERNO, PONTE NASAL DE 
POLICARBONATO INJETADA NA MESMA 
PECA DA LENTE, ESCUDO LATERAL DE 
POLICARBONATO, AJUSTE TELESCOPICO 
DA HASTE COM TRAVAS DE SEGURANCA, 
COM OPCAO DE SOBREPOSICAO A OCULOS 
DE PESCRICAO. ACOMPANHA: CORDAO DE 
SEGURANCA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ROTULO COM NUMERO 
DO LOTE, DATA FABRICAO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA, LAUDO DE APROVACAO DO 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO E 
DO MINISTERIO DA SAUDE (ANVISA). 

UN 7 SUPERMEDY 5,40  37,80  

69 OLEO LUBRIFICANTE - OLEO LUBRIFICANTE, 
PARA USO ODONTOLOGICO, PARA ALTA E 
BAIXA ROTACAO, SPRAY, FRASCO COM 200 
ML E PONTA ADAPTADORA. PROCEDENCIA, 
LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS 
PRAZO DE VALIDADE, SENDO ESTE 
SUPERIOR A 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.  

UN 3 MAQUIRA 
MAQSPRAY 

19,90  59,70  

70 ÓXIDO DE ZINCO - EMBALAGEM COM 50GR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 4 LYSANDA 10,00  40,00  

71 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO - 
FRASCO COM 20ML. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
FABRICANTE E VALIDADE, COM 
RECOMENDACOES DE ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UN 1 BIODINAMICA 8,40  8,40  

72 PLACA DE VIDRO - DE 7,50 X 15 CM, 6MM DE 
ESPESSURA, MANIPULACAO DE MATERIAIS 

UN 5 IODONTOSUL 
06MM 

12,00  60,00  

DENTARIOS EM CIMENTO ENDODONTICO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO. 

73 PONTA PARA SUGADOR - DE PLASTICO, 
DESCARTAVEL, ATOXICO, SUGADOR PARA 
SALIVA, EMBALADA EM PACOTES DE 40 
UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO. 

PC 80 BIODONT 
SSPLUS 

5,30  424,00  

74 PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
APARELHO DE ULTRA - SOM, INSERTO 
ODONTOLOGICO GD2, COMPATÍVEL COM 
APARELHO JET SONIC DA GNATUS. 
UTILIZAÇÃO PARA REMOÇÃO DO CÁLCULO 
SUPRAGENGIVAL, MEDIDA: 9,1 x 16,7cm. EM 
AÇO INOXIDÁVEL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
COM MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO 

UN 1 WOODPECKER 510,00  510,00  

75 PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
APARELHO DE ULTRA - SOM, INSERTO 
ODONTOLOGICO P10, COMPATÍVEL COM 
APARELHO JET SONIC DA GNATUS. 
UTILIZAÇÃO PARA REMOÇÃO DO CÁLCULO 
SUPRAGENGIVAL, MEDIDA: 9,1 x 16,7cm. EM 
AÇO INOXIDÁVEL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
COM MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO 

UN 1 WOODPECKER 510,00  510,00  

76 PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
BAIXA ROTACAO, CONTRA ANGULO, EM 
FORMA DE TACAS, DISCOS E CHAMA DE 
VELA, SILICONE ABRASIVA, KIT COM 7 
PONTAS SORTIDAS, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

CX 1 3R IND E COM 
MICRODO 

90,00  90,00  

77 PORTA ALGODAO - PARA ALGODÃO 
SERVIDO, CONFECCIONADO EM AÇO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO, PODENDO 
SER ESTERILIZADO EM ESTUFAS E 
AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E SECAGEM. 

UN 1 FAVA 42,00  42,00  

78 PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO 
CONTENDO INSCRICAO DE MARCA, 
CONFECCIONADO EM PLASTICO/SIMILAR 
ATOXICO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 LM 19,00  38,00  

80 POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO - 
DE PLASTICO AUTOCLAVAVEL, TAMANHO 
ADULTO, EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE. KIT 

UN 1 MAQUIRA 
CONE 

61,00  61,00  

81 RESINA COMPOSTA FLUIDA - COR A2, 
SERINGA COM 2,4GR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
FABRICANTE E VALIDADE, COM 
RECOMENDACOES DE ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UN 3 BIODINAMICA 
MASTER F 

37,00  111,00  

82 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
RADIOPACA E NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 
4G, INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO DE 
BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR E 
SILANO. INGREDIENTES INATIVOS VIDRO DE 
BARIO-ALUMÍNIO, SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA NONOMÉTRICA. 
ESCALA VITA - COR A1, EMBALADA EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1 FGM OPALLIS 56,00  56,00  

83 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
RADIOPACA E NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 
4G, INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO DE 
BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR E 

UN 3 FGM OPALLIS 56,00  168,00  

SILANO. INGREDIENTES INATIVOS VIDRO DE 
BARIO-ALUMÍNIO, SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA NONOMÉTRICA. 
ESCALA VITA - COR A2, EMBALADA EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

84 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
RADIOPACA E NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 
4G, INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO DE 
BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR E 
SILANO. INGREDIENTES INATIVOS VIDRO DE 
BARIO-ALUMÍNIO, SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA NONOMÉTRICA. 
ESCALA VITA - COR A3, EMBALADA EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 3 FGM OPALLIS 56,00  168,00  

85 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
RADIOPACA E NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 
4G, INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO DE 
BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR E 
SILANO. INGREDIENTES INATIVOS VIDRO DE 
BARIO-ALUMÍNIO, SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA NONOMÉTRICA. 
ESCALA VITA - COR A3,5, EMBALADA EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 4 FGM OPALLIS 41,30  165,20  

86 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
RADIOPACA E NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 
4G, INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO DE 
BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR E 
SILANO. INGREDIENTES INATIVOS VIDRO DE 
BARIO-ALUMÍNIO, SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA NONOMÉTRICA. 
ESCALA VITA - COR A4, EMBALADA EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 FGM OPALLIS 56,00  112,00  

87 RESTAURADOR PROVISÓRIO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL - COMPATÍVEL COM 
MATERIAIS RESINOSOS, NÃO CONTER 
EUGENOL, ESTÉTICO, SERINGA CONTENDO 
2G. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

UN 1 BIODINAMICA 
BIOPLIC 

52,00  52,00  

88 REVELADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS 
- SOLUÇÃO PARA REVELAR IMAGENS 
RADIOGRAFICAS EM FILMES PERIAPICAIS, 
EMBALAGEM FRASCO COM 475ML, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 5 CARESTREAM 12,90  64,50  

89 SELANTE - FOTOPOLIMERIZAVEL, A BASE 
DE BIS-GMA, URETANO MODIFICADO, 
TRIETILENO GLICOL DI-METACRILATO, 
BOSOSILICATODE ALUMÍNIO E BÁRIO, 
ESTER TETRACRILICO, ÁCIDO FOSFÓRICO, 
FLUORETO DE SÓDIO, N-
METILDIETANOLAMINA E 
CANFOROQUINONA, COM LIBERACAO DE 
FLUOR, 50% EM PESO DE CARGAS 
INORGANICAS INDICADO PARA USO NAS 
TECNICAS TRADICIONAL E INVASIVA, 
EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 2GR, COR 
MATIZADO, COM RECOMENDAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 18 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 ANGELUS 
DEFENSE 
CHRO 

27,00  54,00  

92 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA - REGISTRO NA 
ANVISA 10186370166. FRASCO COM 10ML. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

UN 3 BIODINAMICA 
HEMOSTAN 

55,00  165,00  

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

93 SONDA EXPLORADORA NUMERO 5 - 
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E 
NUMERACAO, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO.  

UN 26 LM 14,00  364,00  

94 TESTE DE VITALIDADE - FINALIDADE PARA 
TESTE DE VITALIDADE DOS DENTES, 
APRESENTACAO EM FRASCO SPRAY COM 
200 ML, IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, VALIDADE 
MINIMA DE 01 ANO DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 MAQUIRA 32,50  65,00  

95 TIRA DE LIXA - DE POLIESTER, PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS 
RESTAURADORES C/CENTRO NEUTRO, EM 
CAIXA COM 150 UNIDADES, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

CX 2 AAF DO 
BRASIL 

18,00  36,00  

96 TIRA DE POLIESTER - PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURACOES, EMBALADA EM 
ENVELOPES COM 50 UNIDADES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA_DE 
FABRICAÇÃO. 

ENV 8 AAF DO 
BRASIL 

2,40  19,20  

97 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA EM TNT, 100% 
POLIPROPILENO ATOXICO DESCARTAVEL, 
FORMATO SANFONADA BRANCO, COM 
TOTAL CAPACIDADE DE VENTILACAO, 
RESISTENTE, GRAMATURA 20 G/M2## 
PACOTE C/100UND. 

PC 3 ANADONA 7,40  22,20  

98 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA EM TNT, 100% 
POLIPROPILENO ATOXICO DESCARTAVEL, 
ESTILO BANDANA, BRANCO, COM TOTAL 
CAPACIDADE DE VENTILACAO, 
RESISTENTE, GRAMATURA 20 G/M2## 
PACOTE C/10 UNID. 

PC 1 ANADONA 8,70  8,70  

99 VERNIZ CAVITÁRIO - VERNIZ DE SECAGEM 
RÁPIDA, UTILIZADO PARA FORRAMENTO DE 
CAVIDADES E PROTEÇÃO DAS 
RESTAURAÇÕES. FRASCO COM 15ML. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 SS WHITE 
CAVITINI 

11,80  23,60  

3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua publicação.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
c) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da entrega 
dos produtos. 
 4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado o servidor João Geraldo Casagrande, matrícula nº. 180, portador da CI/RG nº. 
4.178.559-4 e inscrito no CPF/MF nº. 700.065.809-63 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 26/2018.  
 11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 
objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
São Jorge do Ivaí, 22 de maio de 2018.  
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
______________________________ 
BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 06.175.908/0001-12, localizado na Rua Professora Zelda C. CursiMastriani, nº 265-A, 
Bairro Jardim Davila, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, CEP. 86.182-530, neste ato 
representada pelo seu procurador o Sr. Luis Carlos dos Santos, portador da carteira de identidade 
RG sob nº. 3.586.891-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 365.440.519-34. 
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LEI Nº 281/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município, Mediante Excesso de        
Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2018, e dá outras providências. 
 

                          
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 1.122.995,00 (Hum milhão, cento e 
vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2018 e o PPA 
dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 
 
   SUPLENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL 

07.000.00.000.0000.0.0
00. 

 DEPTO DE SAUDE 
07.001.00.000.0000.0.0
00. 

 DIVISAO DE SAUDE 
07.001.10.301.0007.2.0
27. 

 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 
 590 -  3.3.90.30.00.00           494 -  Material de Consumo......................................R$  320.000,00 

604 -  3.3.90.39.00.00           494 – Serviços Terceiros Pessoa Jurídica............... R$  280.000,00 
592 – 4.4.90.52.00.00           518 – Equipamento e Material Permanente............. R$  519.995,00 
653 – 4.4.90.93.00.00           518  - Indenizações e Restituições........................... R$      3.000,00   
     TOTAL..........................................................R$ 1.122.995,00 
 
       

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso o Excesso 
de Arrecadação no exercício de 2018, de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 
4.320, como segue abaixo discriminados: 
Receita: 
Receita   1.7.1.8.03.11.01.01000000  - fonte  1000................................................. R$ 600.000,00 
Receita   1.3.2.1.00.11.01.15000000  – fonte 1000  ................................................R$     3.000,00 
Receita   2.4.1.8.03.11.00.00000000  -  fonte 1000  ............................................... R$ 519.995,00 

                                            TOTAL ............................................................R$ 1.122.995,00 
 

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
        Ademir Mulon 
       - PREFEITO MUNICIPAL - 
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DECRETO Nº 933/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município, Mediante Excesso de        
Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2018, e dá outras providências. 
 

                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 281/2018, 
DE 01 DE JUNHO DE 2018,  DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 1.122.995,00 (Hum milhão, cento e 
vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2018 e o PPA 
dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 
 
   SUPLENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL 

07.000.00.000.0000.0.0
00. 

 DEPTO DE SAUDE 
07.001.00.000.0000.0.0
00. 

 DIVISAO DE SAUDE 
07.001.10.301.0007.2.0
27. 

 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 
 590 -  3.3.90.30.00.00           494 -  Material de Consumo......................................R$  320.000,00 

604 -  3.3.90.39.00.00           494 – Serviços Terceiros Pessoa Jurídica............... R$  280.000,00 
592 – 4.4.90.52.00.00           518 – Equipamento e Material Permanente............. R$  519.995,00 
653 – 4.4.90.93.00.00           518  - Indenizações e Restituições........................... R$      3.000,00   
     TOTAL..........................................................R$ 1.122.995,00 
       

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso o Excesso 
de Arrecadação no exercício de 2018, de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 
4.320, como segue abaixo discriminados: 
Receita: 
Receita   1.7.1.8.03.11.01.01000000  - fonte  1000................................................. R$ 600.000,00 
Receita   1.3.2.1.00.11.01.15000000  – fonte 1000  ................................................R$     3.000,00 
Receita   2.4.1.8.03.11.00.00000000  -  fonte 1000  ............................................... R$ 519.995,00 

                                            TOTAL ............................................................R$ 1.122.995,00 
 

  Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
        Ademir Mulon 
       - PREFEITO MUNICIPAL - 
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AVISO DE SUSPENSO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 058/2018, que 

trata da Aquisição de leitores biométricos para as secretarias do município de 

Colorado, foi SUSPENSO, em razão de reformulação do descritivo Leitor Biométrico do 

Edital. Será publicado um novo edital e data para a realização do certame. 

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial de Colorado e no site 

http://www.tce.pr.gov.br/. 

Colorado (PR), 05 de Maio de 2018. 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro Decreto 352/2018 

 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
Página 1 de 1 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 096/2018. 

DISPENSA: Nº 014/2018. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CURSOS 
TÉCNICOS GRATUITOS VIA INTERNET PARA OS MUNÍCIPES JUNTO A BIBLIOTECA 
CIDADÃ DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: INTERASOFT DO BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME. 

CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

VALOR: R$ 3.120,00 (TRÊS MIL CENTO E VINTE REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

08.006.13.392.0012.2.023 – Difundir as 
Atividades Artísticas, Culturais e Históricas 

Desenvolvimento e 
aperfeiçoamento demais 
níveis do ensino–
3.3.3.90.39.65.99 

REDUZIDO 314 -
(FONTE 01000) 

 
Vigência: 12 (doze) meses.  

Colorado - PR, 27 de Fevereiro de 2018. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

doze) meses. 

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mel

PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de Registro de Preços visando eventuais 
aquisições de equipamentos e materiais odontológicos para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
Fornecedor:BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 06.175.908/0001-12, localizado na Rua Professora Zelda C. 
CursiMastriani, nº 265-A, Bairro Jardim Davila, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, CEP. 
86.182-530. 

Item Especificação Unid. Quant. Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 ADESIVO DE FRASCO UNICO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL - SISTEMA ADESIVO 
DE FRASCO ÚNICO PRIME + ADESIVO EM 
UM ÚNICO FRASCO, FOTOPOLIMERIZÁVEL 
PARA ESMALTE E DENTINA, COMPOSTO 
POR RESINA UDMA; PENTA; RESINA R5-62-1; 
CANFOROQUINONA; EDAB (ETIL DIMETIL 
AMINOBENZOATO); BHT (BUTIL 
HIDROXITOLUENO); BISFENOL A 
DIMETACRILATO PÓ; FLUORIDRATO DE 
CETILAMINA E ACETONA PA. 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
RECOMENDAÇÕES P/ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 5 DENTSPLY 
PRIME BOND  

91,50  457,50  

2 AGUA DESTILADA - INDICADO PARA USO EM 
AUTOCLAVES, NÃO INJETÁVEL. NÃO 
ESTÉRIL E QUIMICAMENTE PURA. ISENTA 
DE SAIS SOLÚVEIS. EMBALAGEM COM 5 
LITROS. CONSTAR EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

UN 10 2I 9,40  94,00  

3 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL - 
CALIBRE G-27, LONGA, CONFECCIONADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 
UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 3 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

CX 1 PROCARE 32,60  32,60  

4 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL - 
CALIBRE G-30 CURTA, CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E 
TRIBISELADA, ESTERILIZADA COM RAIO 
GAMA-COBALTO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 
UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

CX 3 PROCARE 32,60  97,80  

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 3 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

5 ALGODÃO EM ROLOS - ROLOS PARA USO 
ODONTOLÓGICO, EMBALADO EM PACOTES 
COM 100 ROLETES, RÓTULO COM MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO.  

PC 150 BIODONT 
SSPLUS 

1,85  277,50  

6 AMÁLGAMA EM CÁPSULA SEM FASE GAMA - 
AMÁLGAMA EM CÁPSULA SEM FASE GAMA 
2, COM PARTÍCULAS ESFEROIDAIS 
IRREGULARES, CONTROLE DO TEMPO DE 
TRABALHO E QUANTIDADE DAS PORÇÕES, 
CAIXA COM 50 CAPSULAS DE 1 PORÇÃO E 
TEMPO DE PRESA REGULAR. 

CX 30 SDI GS-80 84,50  2.535,00  

7 AMÁLGAMA EM CÁPSULA SEM FASE GAMA - 
AMÁLGAMA EM CÁPSULA SEM FASE GAMA 
2, COM PARTÍCULAS ESFEROIDAIS 
IRREGULARES, CONTROLE DO TEMPO DE 
TRABALHO E QUANTIDADE DAS PORÇÕES, 
CAIXA COM 50 CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES E 
TEMPO DE PRESA REGULAR. 

CX 10 SDI GS-80 132,00  1.320,00  

8 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA, APRESENTAÇÃO 
TUBETES COM 1,8 ML, EMBALAGEM 
PACOTE COM 50 TUBETES, IDENTIFICAÇÃO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, ARMAZENAMENTO 
RECOMENDAÇÕES DE ACORDO COM A 
BULA, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS. 

CX 1 DFL 
ALPHACAINE 

88,50  88,50  

9 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 3% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA, APRESENTAÇÃO 
TUBETES COM 1,8 ML, EMBALAGEM 
PACOTE COM 50 TUBETES, IDENTIFICAÇÃO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, ARMAZENAMENTO 
RECOMENDAÇÕES DE ACORDO COM A 
BULA, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS. 

CX 5 DLA 
LIDOSTESIM 

59,00  295,00  

10 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - A BASE DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 2% COM 
VASO-CONSTRITOR EPINEFRINA, 
APRESENTAÇÃO TUBETES COM 1,8 ML, 
EMBALAGEM PACOTE COM 50 TUBETES, 
IDENTIFICAÇÃO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO RECOMENDAÇÕES DE 
ACORDO COM A BULA, VALIDADE MINIMA 
DE 2 ANOS. 

CX 5 DLA 
MEPIVALEM 
AD 

105,00  525,00  

11 ANESTÉSICO TÓPICO - GEL, BENZOCAINA 
200MG/G, COM SABOR TUTTI FRUTTI, EM 
POTE C/12G, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, RECOMENDAÇÕES 
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA 
DE 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA. 

UN 10 DFL 
BENZOTOP 

7,90  79,00  

12 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - 
CABO CONTENDO INSCRIÇÃO DO NÚMERO 
E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFÍCIE 
IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ÂNGULOS 
PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITOS, PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

UN 6 LM 17,00  102,00  

13 APLICADOR DESCARTÁVEL - PINCEL 
APLICADOR COM DOBRÁVEL, PERMITINDO 
ALCANÇAR ANGULAÇÕES SUPERIORES A 
180 GRAUS, CAIXA COM 100 APLICADORES 
NO TAMANHO REGULAR, VALIDADE MÍNINA 
DE 18 MESES DA DATA DA ENTREGA. 

UN 6 FGM 
CAVIBRUSH 

13,50  81,00  

14 BABADOR DUAS CAMADAS COMPOSTO DE 
FIBRAS DE CELULOSE VIRGENS SEM 
CONTAMINANTES E FILME DE POLIETILENO 
ATÓXICO COM MEDIDA APROXIMADA DE 33 
X 47 CM, NA COR BRANCO OU VERDE, 
ATÓXICA, IMPERMEÁVEL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADO EM PACOTES COM 100 
UNIDADES.  

CX 2 SSPLUS 17,50  35,00  

15 BICARBONATO DE SÓDIO - PURO, PÓ, 
PACOTE COM 500GR. BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E 
ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRA-FINA. 
RIGOROSO CONTROLE DE QUALIDADE. 

UN 1 AAF DO 
BRASIL 

18,00  18,00  

PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
DA ANVISA. UNIDADE COM 500 GR.  

16 BROCA - DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1013, EMBALAGEM UNITÁRIA 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO: INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, 
NOME DO FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE SUPERIOR A 3 
ANOS. 

UN 8 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  36,00  

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, CILÍNDRICA, HASTE 
REGULAR, CORTE MÉDIO, 1092 CONFORME 
AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLÓGICOS, PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 5 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  22,50  

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, CILÍNDRICA, HASTE 
REGULAR, CORTE MÉDIO, 3082 CONFORME 
AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLÓGICOS, PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 5 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  22,50  

19 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTADA, ESFÉRICA, 
NÚMERO 1014, ESTERELIZÁVEL EM MEIO 
FISICO-QUIMICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS.  

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

20 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTADA, ESFÉRICA, 
NUMERO 1016, ESTERELIZÁVEL EM MEIO 
FISICO-QUIMICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE NUMERO, MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE SUPERIOR A 3 
ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

21 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, PARA 
ACABAMENTO, NUMERO 3195 F - 
GRANULACAO FINA, CONFORME AS 
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

22 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, PARA 
ACABAMENTO, NUMERO 3168 F - 
GRANULACAO FINA, CONFORME AS 
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 

UN 20 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  90,00  

PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

23 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
ALTA-ROTACAO, DIAMANTADA, ESFERICA, 
NUMERO 1015, CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

24 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
BAIXA-ROTACAO, CONTRA-ANGULO, ACO 
CARBIDE, ESFERICA, NUMERO 04, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES 
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

UN 8 KAVO BURS 
CARBIDE 

8,30  66,40  

25 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
BAIXA-ROTACAO, CONTRA-ANGULO, ACO, 
ESFERICA, NUMERO 08, CONFORME AS 
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

UN 10 KAVO BURS 
CARBIDE 

8,30  83,00  

26 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - USO 
PARA ALTA ROTACAO, MATERIA-PRIMA ACO 
INOXIDAVEL COM PONTA DIAMANTADA, 
FORMATO CONICA, FINALIDADE PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURACOES, 2137 
(BROCA SELANTE), HASTE CURTA, 
ESPECIFICACAO TECNICA PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO EXTERNAMENTE 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

27 BRUNIDOR - NUMERO 29, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UN 3 LM 8,79  26,37  

28 CABO PARA ESPELHO - PARA ESPELHO 
BUCAL ADULTO E INFANTIL COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DA MARCA, SUPERFICIE 
IRREGULAR, ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITOS, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA. 

UN 26 PHARMAINOX 5,50  143,00  

29 CANETA DE ALTA ROTACAO - ROTACAO 
MINIMA DE 300.000 RPM, REFRIGERACAO 
COM SPRAY DUPLO OU TRIPLO, ENCAIXE 
UNIVERSAL BORDEN, TROCA DE BROCAS 
POR SACA BROCAS, CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO ANODIZADO, AUTOCLAVAVEL, 
NUMERO DE SERIE E MARCA IMPRESSOS 
NO CORPO DA CANETA, ENGATE BORDEN, 
SUPERFÍCIE ANTIDESLIZANTE. EMBALADA 
EM ESTOJO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 
DA DATA DE INSTALACAO, GARANTIA DE 
ASSISTENCIA TECNICA PEÇAS DE 

UN 2 KAVO 605 422,00  844,00  

REPOSICAO P/05 ANOS E MANUAL DE 
OPERAÇÃO.  

30 CARBONO PARA ODONTOLOGIA - 
REGISTRO DE ARTICULACAO, COM 12 
FOLHAS DUPLAS, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UN 50 ANGELUS 
CONTACTO 

5,00  250,00  

31 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL 
REFORCADO - KIT PO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 38 GRAMAS E LIQUIDO 
COM APROXIMADAMENTE 15 ML, UTILIZADO 
COMO BASE TERAPÊUTICA DE 
RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS E 
FORRAMENTO DE CAVIDADES. 
COMPOSIÇÃO A BASE DE EUGENOL 99,5% E 
AC. ACÉTICO 0,5%. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1 BIODINAMICA 
INTERIM 

60,00  60,00  

32 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO - COMPOSTO DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACO. COLORAÇÃO SEMELHANTE À 
DENTINA, EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 
2G, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E VALIDADE, 
COM RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 BIODINAMICA 
BIOPLIC 

23,00  46,00  

33 CLORHEXIDINA, DIGLUCONATO - 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,12%, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

LT 2 FBM FARMA 
PERIODONT 

20,00  40,00  

34 CONDICIONADOR DE ESMALTE - EM GEL, 
ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 ML, 
COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO 
FOSFORICO A 37%, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 30 ALLPLAN 
PROPHYCARE 

5,60  168,00  

35 CONTRA ANGULO - CONFECCIONADO 
CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO E LATÃO, 
MODELO EM FORMATO ANATONICO, 
ACOPLAVEL AO MICROMOTOR ATRAVES DE 
SISTEMA INTRA, COM RELAÇÃO DE 
TRANSMISSÃO 1:1,COM GIRO LIVRE DE 360° 
SOBRE O MICRO MOTOR, FIXAÇÃO DA 
BROCA COM TRAVA DE AÇO TEMPERADA 
COM SISTEMA LATERAL DE ACOPLAMENTO, 
EIXO PRINCIPAL PARA BROCAS NORMAIS 
DE CONTRA ANGULO COM TRAÇÃO POR 
ENCAIXE E CANAL PARA TRAVA, EIXO 
PRINCIPAL DO SUPORTE DE BROCAS 
APOIADO SOBRE ROLAMENTOS COM 
ESFERA DE AÇO, ESTERILIZAVEL EM 
AUTOCLAVE, DA MARCA, LOTE E GARANTIA 
MINIMA DE 01 ANO.  

UN 1 KAVO 500 527,00  527,00  

36 CREME DENTAL - EM GEL, USO ADULTO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 30GR, 
MENTA, COMPOSTO DE FLUOR, LAURIL 
SULFATO DE SODIO, SACARINA, AGUA, 
SORBITOL, METILPARABENO, CORANTES, 
MONOFLUORFOSFATO DE SODIO, GOMA DE 
POLISSACARIDEO, SILICA, 
MONOFLUORFOSFATO DE SODICO, 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO, 
VALIDADE SUPERIOR À 2 ANOS. 

UN 500 REYMOND 
FREEDENT 

2,30  1.150,00  

37 DEDEIRA DE BORRACHA - AMALGAMADOR 
MANUAL. INDICADO PARA TRITURAR 
MANUALMENTE AMALGAMA, MATERIAL DE 
BORRACHA, MACIO. 

UN 5 JON 2,40  12,00  

39 ESCOVA DE ROBINSON - EM FORMA DE 
TACA, HASTE METALICA E CERDAS DE 
NYLON/SIMILAR, PARA CONTRA-ANGULO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UN 30 PHARMAINOX 1,85  55,50  

40 ESCOVA DENTAL - ADULTO, COM 20 TUFOS 
DE CERDAS MACIAS E ARREDONDADAS, 
CERDAS DISTRIBUIDAS NO MINIMO EM 3 
FILEIRAS, OU ESCOVA ADULTO 
MONOBLOCO, CORPO E HASTILHAS 
INJETADAS COM O MESMO MATERIAL 
FLEXIVEL E ATOXICO, CABO ANATOMICO 

UN 1.000 DENTAL K 0,90  900,00  
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Governadora em São Jorge do Ivaí assina convênios
 A governadora Cida 
Borghetti  foi recepcionada 
no Salão Paroquial Padre Ur-
bano Giacobbo de São Jorge 
do Ivaí, por vários prefeitos 
para assinar convênios con-
templando 21 municípios da 
AMUSEP, num total de R$ 
19.200.000,00. Na comitiva 
estavam  os deputados  da Fe-
deração Alez Canziani, Jonas 
Guimarães, Ricardo Barros e 
o atual secretário da fazenda 
do Estado, José Luiz Bovo.
 O prefeito André 
Bovo que também é presi-
dente da AMUSEP,  saudou  
a visita  governamental neste 
momento especial, na história 
do município de São Jorge 
do Ivaí, uma oportunidade de 
receber a governadora e tantos 
prefeitos da região; “Cida que 
trouxe muitos recursos para 
o município,  traz agora uma 
boa notícia para esse povo 
unido e trabalhador do nosso 
município”. Destaca André 
Bovo, citando  da honra que 
desde o ano de 2002 Cida, 
quando candidata pela pri-
meira vez, esteve na cidade e 
o povo de São Jorge confi ou 
nela e é muito bom poder ver 
o trabalho competente que ela 
desenvolve.  Isso dignifi ca a 
gente como cidadão e o propó-
sito maior é termos sabedoria 
para representar o povo com 
responsabilidade.
 Ao seu pai André di-
rigiu algumas palavras: “ Não 
poderia deixar de  notabilizar 
meu pai, que tem seriedade e 
transparência em suas ações, 
sendo incansável em seu 
trabalho. Tenho certeza que 
esse fi lho da nossa terra irá 
ajudar a fazer o Paraná cada 
vez melhor. Independente das 
cores partidárias todos traba-
lhamos para o bem de toda 
população, tenho a honra e o 
privilegio de estar no segundo 

mandato como prefeito, ante-
cedido pelo Milton Muzulon 
por dois mandatos, por meu 
pai, que teve três  mandatos, 
isso é motivo de orgulho para 
mim”.
 José Luiz Bovo, em 
seu discurso,  lembrou-se de 
Cora Coralina: “Não podemos 
acrescentar dias em nossa 
vida, mas podemos acres-
centar vida em nossos dias”.  
Visivelmente emocionado, 
José Luiz Bovo ao lado de 
tantos amigos foi mais além: 
“Satisfação enorme em estar 
na querida São Jorge do Ivaí, 
com a presença da governa-
dora. Agradeço muito a con-
fi ança da governadora Cida, 
dando-me a responsabilidade 
de administrar as finanças 
do Estado. Agradeço minha 
família, desde a orientação 
dos meus pais nas linhas do 
caráter, da seriedade e dos 
bons costumes”.  José Luiz 
destacou a classe dos profes-
sores  na vida de formação de 
tanta gente. E agradecimento 
especial à população de São 
Jorge do Ivaí, que confiou  
na família BOVO  desde a 
primeira eleição do saudoso 
João Bovo Filho (seu pai).
 A governadora Cida, 
diz que assim que chegou 
pode notar nos olhos e nos 
rostos de conhecidos, não teve 
dúvida da emoção da popula-
ção de São Jorge ao ouvir as 
palavras do prefeito André, 
que demonstra muita respon-
sabilidade na condução do 
município. Responsabilidade 
do comprometimento e da 
parceria que o Estado do Para-
ná tem com os municípios. Ela 
que é municipalista e tem o 
dever e o compromisso de am-
pliar as políticas sociais e eco-
nômicas que possam impactar 
na vida dos paranaenses. Diz 
que hoje é um dia especial, 

num gesto de agradecimento 
pelas oportunidades que Deus 
concede e a  família Bovo, por 
emprestar seu conhecimento 
e sua humildade ao governo 
do Estado do Paraná, na se-
cretaria da fazenda, porque 
mexe com o que temos de 
mais sagrado, que é o dinheiro 

público, que chega aos 
cofres do estado atra-
vés de arrecadação que 
o cidadão paranaense 
cumpre em dia. 
 Confiamos a 

chave do cofre a você José 
Luiz, lidar com o dinhei-
ro, fazendo com que ele 
retorne a população, prin-
cipalmente nas ações mais 
básicas. Recordo-me de 

i n ú m e r a s 
visitas que 
fiz em São 
Jorge e em 
cada uma 
dessas visi-
tas sempre 
fui  muito 
bem recebi-
da. E na pri-
meira vez 
tive a opor-
tunidade de 
conhecer al-
guns servi-
ços sociais 
e lembro-me que na prefeitura, o prefeito era o Milton 
e na entrada da prefeitura, várias caixas com ar condi-
cionado, para serem colocadas em todas as creches de 
São Jorge do Ivaí, isso demonstra o carinho e o valor 
dos governantes, que tratam com respeito para com as 
crianças especialmente.


